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Dpto. Recursos Humanos/Gestão de Pessoal

PEDIDO DE LICENÇA SEM VENCIMENTOS –
DESPACHOS

Nº Processo/Protocolo 6350/22 - 6350/22 
Nome do servidor (a) Martha Angelica Sossai
Data   02/05/22
Conclusão  Indeferido. O Expdiente está a dis-
posição para ciência da requerente

Despacho – Indeferimento/autorização de 
nomeação/posse/exercício

Edital de Convocação :028/2022 – publicação 05/03/2022
Interessado : MAIN FRANCISCO DE OLIVEIRA

Examinando os autos, verificamos que o 22ª classificado compare-
ceu em 09/03/2022, porém não entregou a documentação exigida 
em atendimento ao Edital de Convocação nº 028/2022;
Considerando artigo 38 da Lei 315/95 “Art. 38. A posse em cargo 
público dependerá de prévia inspeção médica oficial.”
Indefiro autorização de nomeação/posse/exercício, smj, face óbice as 
regras do Edital do Concurso Publico 02/2018, Edital de convocação 
nº 028/2022, cargo de Assistente Social da Prefeitura do Município da 
Estância Turística de Avaré e Artigo nº 41 da Lei nº 315/95.
Dê-se ciência ao interessado.                                                                                    
Publique-se.
Proceda-se convocação do próximo classificado.

Estância Turística de Avaré, aos 12 de Maio de 2022.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

Despacho – Indeferimento/autorização de 
nomeação/posse/exercício

Edital de Convocação :010/2022 – publicação 22/01/2022
Interessado : MARLON ANTONI DA SILVA
 
Examinando os autos, verificamos que o 51ª classificado compa-
receu no prazo no DRHGP, porém não entregou a documentação 
exigida em atendimento ao Edital de Convocação nº 010/2022
Indefiro autorização de nomeação/posse/exercício, smj, face óbice 
as regras do Edital do Concurso Publico 001/2018, Edital de convo-
cação nº 010/2022, cargo de Monitor da Prefeitura do Município da 
Estância Turística de Avaré, Artigo nº 39 da Lei nº 315/95.
Dê-se ciência ao interessado.                                                                                    
Publique-se.
Proceda-se convocação do próximo classificado.

Estância Turística de Avaré, aos 12 de Maio de 2022.

Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

CONCURSO PÚBLICO 003/2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE 
APTIDÃO FÍSICA –T.A.F -  (CARÁTER ELIMINATÓRIO) 

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, 
CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados em ordem de-
crescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova objetiva 
do Concurso Público realizado no dia 09 de Junho de 2019, do re-
sultado publicado em 19 de Junho de 2019, para o cargo público de 
OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS, em conformidade com 
o  Item  9 do Edital de Abertura  do Concurso Público nº 003/2019, 

publicado em 05 de Abril de 2019, no Semanário Oficial,   a saber:  

CARGO: OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS

O candidato deverá comparecer com antecedência de 60 (sessen-
ta) minutos do horário estabelecido para seu início
Os candidatos deverão apresentar-se munidos dos documentos 
elencados no subitem 9.7, 9.8 e 9.9, do Edital do Concurso Público 
nº 03/2019, não sendo admitidos retardatários, sob pretexto algum, 
sendo que após o fechamento dos portões não haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar o atraso ou 
ausência do candidato.

9.7 O candidato convocado para a 2ª FASE – TAF deverá COMPA-
RECER ao local da prova com antecedência mínima de 60 (ses-
senta) minutos do horário estabelecido para o seu início e após 
o fechamento dos portões não serão admitidos retardatários, sob 
pretexto algum, e não haverá segunda chamada, seja qual for o 
motivo alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato 
que apresentar Documento Original com foto que bem o identifique 
como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secreta-
rias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade forneci-
das por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem 
como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, 
OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº. 9.503/97).
9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documen-
tos, conforme disposto neste Edital, não realizará o TAF, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem do-
cumentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protoco-
los de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Ca-
samento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada.

PARA A REALIZAÇÃO DO TAF, O CANDIDATO CONVOCADO 
DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO MÉDICO(ORIGINAL), CON-
FORME DISPOSTO NOS SUBITENS:9.11, 9.12, 9.13 E 9.14, DO 
EDITAL DO CONCURSO PUBLICO.
9.11 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico 
(em original), observando-se, ATENTAMENTE, que :
a) Deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, 
ou de clínica de saúde ou de médico;
b) Deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anterio-
res a data da aplicação dessa prova;
c) Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data 
não superior a 5 (cinco) dias anteriores a data da aplicação dessa 
prova, emitido por médico ginecologista /obstetra;
d) Deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO 
para realizar o TAF deste concurso;
e) Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissio-
nal médico que elaborou o atestado, os   quais poderão ser apre-

sentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanha-
do da sua assinatura; e
f)Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a 
seguir.

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF)
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRI-
VADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO 
MÉDICO
 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________
________________________________ , portador(a) do RG 
____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / 
_____ / ______ , encontra-se APTO(A) para realizar as avaliações 
de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim 
de concorrer ao emprego público de ______________________
_______________________, do Edital de Concurso Público nº 
003/2019, da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
(local e data)
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que 
elaborou este atestado.
9.12 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja 
a sua validade, no que se refere ao estado/ condição de saúde do 
candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização 
do médico ao candidato para realizar o TAF.
9.13 O atestado médico comprova as condições de saúde do can-
didato para a realização do TAF ou não.
9.14 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na con-
formidade dos dispositivos constantes no presente Edital.

O candidato fica CIENTIFICADO de que o TAF será realizado na 
conformidade dos dispositivos constantes no Edital e nesta Con-
vocação

DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
O Teste de Aptidão física será realizado conforme item 9 do Edital 
do Concurso Público nº 03/2019:
9.1 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando 
os candidatos aptos ou inaptos para o exercício do Cargo público.
9.2  O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos:
1.a Dinamometria dorsal (força muscular), dinamometria Manual e 
dinamometria escapular;
1.b Caminhada de 01 milha (1609 m).
9.6 Não será aplicado o TAF em local, datas ou horários diferentes 
dos predeterminados nos Editais.
9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do 
Candidato”, fornecido no local da prova. 
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se 
com trajes e calçados apropriados, que não restrinjam os movi-
mentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou 
agasalho e camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis.
9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações;
c Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento 
médico.
9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsa-
bilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento 
deste Concurso.
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de responsa-
bilidade do candidato, durante o tempo de espera para as avaliações.
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do De-
creto nº 6661/2022, poderá cancelar ou interromper a avaliação da 
caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplica-
ção, caso considere que não existam as condições meteorológicas 
necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evi-
tar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e 
divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos que não 
concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados por-
ventura obtidos na ocasião da interrupção.
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos 
exercícios, exceto no caso em que a Comissão Examinadora do TAF, 
designada por meio do Decreto nº 6661/2022, reconhecer expressa-
mente a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo 
candidato, e que tenham prejudicado o seu desempenho.
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos du-
rante o TAF serão registradas pela Comissão Examinadora do TAF 
e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de 
registro de documentos comprobatórios dos atos realizados no dia 
das avaliações.
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
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(estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, 
luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF 
ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão leva-
dos em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
privilegiado.
9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em 
estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio 
de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as res-
pectivas etapas quando houver a liberação médica, comprovado 
através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a 
ordem de classificação.
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um pro-
fissional devidamente registrado no Conselho Regional de Educa-
ção Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
9.26 No momento da realização do TAF o candidato:
a.a Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e 
organicamente o esforço exigido nas avaliações;
a.b Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercí-
cio das avaliações;
a.c Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida 
alcoólica.
9.27 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do TAF, 
sendo vedado o acesso de familiares e outras pessoas estranhas.
9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será GINÁSIO 
DE ESPORTES KIM NEGRÃO e para o teste de caminhada no 
CAMPO MUNICIPA.

DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO – DINAMOMETRIA DORSAL, MANU-
AL E ESCAPULAR:
9.29 O candidato será avaliado inicialmente pelos Testes de Dina-
mometria Dorsal (força muscular), Dinamometria Manual e Dina-
mometria Escapular que obedecerão aos seguintes critérios para 
ser considerado APTO:

9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga para 
até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre 
as execuções.
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma 
do dinamômetro, deixando os joelhos completamente estendidos, 
o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de 
aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o prolonga-
mento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar am-
bas em pronação.
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará 
que aplique a maior força muscular possível nos músculos da re-
gião lombar, deixando-a ereta.
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou reali-
zar qualquer movimento adicional com as pernas e com os braços, 
como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização 
das ações musculares de tração lombar.
9.34 O teste de dinamometria manual constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga para 
até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, reali-
zadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como 
resultado a soma de ambas as mãos, com intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções.
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afasta-
mento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 
linha do antebraço.
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a 
maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da 
barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar.
9.37 Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e 
punho.
9.38 O teste de dinamometria escapular constará de exame com 
o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realiza-
das em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos 
entre as execuções.
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés 
afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada para 
frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo 
e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segu-
rar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar.
9.40 Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado 

que execute o movimento em explosão. Não será permitido movi-
mentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os 
ombros saindo do ângulo de 90º. Esses movimentos dificultam a 
execução do teste.
9.41 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.

DA SEGUNDA AVALIAÇÃO –TESTE DE CAMINHADA DE 1 MI-
LHA (MCARDLE, 1991: 143) 
Metodologia: Peso corporal e idade
Aplicação: Caminhada de 1600m com tempo cronometrado
População Alvo: Indivíduos de baixa aptidão física [ VO2máx infe-
rior a 30 ml. (kg.min.)-¹]
A segunda avaliação só ocorrerá se o candidato for aprovado na 
primeira
Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e confe-
rida a idade do candidato convocado.
Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória 
(VO2max), identificando indivíduos quanto a capacidade de reali-
zação de esforços físicos.
 A equação para VO2máx enunciada em ml. (kg.min.)-¹ é:
VO2máx = 132,853 – (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 x I) + (6,315 
x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo S = 1 (masculino) ou 0 
(feminino)

O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo cronometrado, 
na maior velocidade possível sem correr. A frequência cardíaca em 
batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada durante toda 
a avaliação, sendo que o valor a ser utilizado na fórmula será o 
registrado no frequencímetro ao final do percurso dos 1609m.
Para aferição da frequência cardíaca em repouso, durante o teste 
e no final do teste, será utilizado o monitor de frequência cardíaca 
(relógio de punho) e cinta torácica.
Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mí-
nimo para aprovação, ou seja, após o teste ficar na classificação 
considerada média nas Tabelas padrão internacional “American 
Heart Association” para homens e mulheres conforme a idade, 
conforme Subitens 9.41 a 9.44 e descrita abaixo:
Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max  ml/kg/min ) - HOMENS

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max ml/kg/min ) – MULHERES

9.42 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o per-
curso de 1609m.
9.43 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.
9.44 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF, 
deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do Edital de Convocação, disponibilizado 
no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística 
de Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/
digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos 
necessários, acompanhado de justificativa e parecer emitido por 
Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedi-
do, o recurso necessário e o teste a que se refere, junto ao Setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 – Centro – Avaré/SP .
9.45 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua respon-
sabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos 
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente 
a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital.

9.46 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela 
Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a razo-
abilidade e a viabilidade.
9.47 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não aten-
derem aos requisitos fixados no item 9.43. se sujeitarão à realiza-
ção do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os 
candidatos.
9.48 As respostas às solicitações de recursos especiais serão en-
viadas aos candidatos em até 03 (três) dias úteis após o recebi-
mento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informa-
do pelo candidato no ato da inscrição.

DOS RECURSOS
Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as 
regras contidas no Item 11- Recursos-Teste de Aptidão Física- 
11.10 a 11.18 do Edital do Concurso Público nº 003/2019, publicado 
no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 01/02/2019

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19
-O candidato deverá apresentar documento comprobatório de va-
cinação completa (1ª, 2 e reforço) dose contra COVID- 19, nos ter-
mos do Decreto 6641/2022, para a realização do Teste de Aptidão 
Física-TAF. 
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar 
sua ausência por meio de atestado médico, para remarcação de 
sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 
16h00 em até 48 horas após o dia do TAF
                                            
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Estância Turística de Avaré, (SP), 27 de Abril de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

CONCURSO PÚBLICO 002/2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 2ª FASE – TESTE DE 
APTIDÃO FÍSICA –TAF  

(CARÁTER ELIMINATÓRIO) 
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, 
CONVOCA, os candidatos aprovados e classificados em ordem 
decrescente de notas, conforme abaixo discriminado, da prova ob-
jetiva do Concurso Público realizado nos dias 13 e 14 de Outubro 
de 2018, do resultado publicado em 20 de Outubro de 2018, para o 
cargo público: CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE CO-
LETIVO, nos termos do Item  9 do Edital do Concurso Público nº 
002/2018, publicado em 10 de Agosto de 2018, a saber:  

CARGO: CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANSPORTE COLETIVO
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OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR-SE MUNIDOS DOS 
DOCUMENTOS ELENCADOS NO SUBITEM 9.8, OBSERVANDO 
OS SUBITENS 9.9 e 9.10, do EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO 
002/2018, NÃO SENDO ADMITIDOS RETARDATÁRIOS, SOB 
PRETEXTO ALGUM, SENDO QUE  APÓS O FECHAMENTO DOS 
PORTÕES NÃO HAVERÁ SEGUNDA CHAMADA, SEJA QUAL 
FOR O MOTIVO ALEGADO, PARA JUSTIFICAR O ATRASO OU 
AUSÊNCIA DO CANDIDATO, NOS TERMOS DO SUBITEM 10.1.6 
DO REFERIDO EDITAL.
9.8 Para a realização do TAF somente será admitido o candidato 
que apresentar Documento Original com foto que bem o identifique 
como: Carteira e/ou Cédula de Identidade expedida pelas Secreta-
rias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo 
Ministério das Relações Exteriores, Cédulas de Identidade forneci-
das por Ordens ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem 
como documento de identidade, como por exemplo, as do CREA, 
OAB, CRM, CRO, etc, e a Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da 
Lei nº. 9.503/97).
9.9 O candidato convocado que não apresentar um dos documen-
tos, conforme disposto neste Edital, não realizará o TAF, sendo 
considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
9.10 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem do-
cumentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protoco-
los de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Ca-
samento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (emitida 
anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás, 
Identidade Funcional de natureza pública ou privada

PARA A REALIZAÇÃO DO TAF, O CANDIDATO CONVOCADO 
DEVERÁ APRESENTAR ATESTADO MÉDICO(ORIGINAL), CON-
FORME DISPOSTO NOS SUBITENS:9.11, 9.12, 9.13 E 9.14, DO 
EDITAL DO CONCURSO PUBLICO Nº 002/2018, publicado em 
10/08/2018.
9.11 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico 
(em original), observando-se, ATENTAMENTE, que esse/ nesse:
a Deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, 
ou de clínica de saúde ou de médico;
b Deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anterio-
res a data da aplicação dessa prova;
c Deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data 
não superior a 5 (cinco) dias anteriores a data da aplicação dessa 
prova, emitido por médico ginecologista /obstetra;
d Deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para 
realizar o TAF deste concurso;
e Deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissio-
nal médico que elaborou o atestado, os   quais poderão ser apre-
sentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados 
manuscritos legíveis do médico que emitiu o atestado, acompanha-
do da sua assinatura; e
f Deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a 
seguir.

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF)
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRI-
VADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO RECEITUÁRIO DO 
MÉDICO
 
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________
________________________________ , portador(a) do RG 
____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / 
_____ / ______ , encontra-se APTO(A) para realizar as avaliações 
de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim 
de concorrer ao emprego público de ______________________
_______________________, do Edital de Concurso Público nº 
002/2018, da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
(local e data)
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que 
elaborou este atestado.
9.12 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja 
a sua validade, no que se refere ao estado/ condição de saúde do 
candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, 
portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização 
do médico ao candidato para realizar o TAF.
9.13 O atestado médico comprova as condições de saúde do can-
didato para a realização do TAF ou não.
9.14 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na con-
formidade dos dispositivos constantes no presente Edital.

DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA – TAF
O Teste de Aptidão física será realizado conforme item 9 do Edital 
do Concurso Público nº 03/2019:
9.1 A prova terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando 

os candidatos aptos ou inaptos para o exercício do cargo público.
9.2 O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos:
9.2.2 PARA O CARGO DE CONDUTOR DE VEÍCULOS E TRANS-
PORTE COLETIVO:
1.a Dinamometria Dorsal (Força Muscular);
1.b Dinamometria Manual;
1.c Dinamometria Escapular;
1.d Caminhada de 01 milha (1609m).

9.15 O candidato deverá assinar o “Termo de Responsabilidade do 
Candidato”, fornecido no local da prova. Esse “termo” não substitui 
a entrega do atestado médico conforme determinado neste Edital.
9.16 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se 
com trajes e calçados apropriados, que não restrinjam os movi-
mentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou 
agasalho e camiseta, meias e calçando algum tipo de tênis.
9.17 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a Faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b Não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações;
c Não interrompa o uso de medicamentos, caso seja em tratamento 
médico.
9.18 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsa-
bilidade do próprio candidato, não podendo interferir no andamento 
deste Concurso.
9.19 Os suprimentos tais como água e alimentos serão de responsa-
bilidade do candidato, durante o tempo de espera para as avaliações.
9.20 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do De-
creto nº 6661/2022, poderá cancelar ou interromper a avaliação da 
caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da aplica-
ção, caso considere que não existam as condições meteorológicas 
necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evi-
tar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e 
divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos que não 
concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha  
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados por-
ventura obtidos na ocasião da interrupção.
9.21 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos 
exercícios, exceto no caso em que a Comissão Examinadora do TAF, 
designada por meio do Decreto nº 6661/2022, reconhecer expressa-
mente a ocorrência de fatores de ordem técnica, não provocados pelo 
candidato, e que tenham prejudicado o seu desempenho.
9.22 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos du-
rante o TAF serão registradas pela Comissão Examinadora do TAF 
e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de 
registro de documentos comprobatórios dos atos realizados no dia 
das avaliações.
9.23 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários 
(estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras, contusões, 
luxações, fraturas e etc.) que impossibilitem a realização do TAF 
ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão leva-
dos em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento 
privilegiado.
9.24 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em 
estado de gravidez, quando inabilitada temporariamente por meio 
de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as res-
pectivas etapas quando houver a liberação médica, comprovado 
através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a 
ordem de classificação.
9.25 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um pro-
fissional devidamente registrado no Conselho Regional de Educa-
ção Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
9.26 No momento da realização do TAF o candidato:
a.a Deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e 
organicamente o esforço exigido nas avaliações;
a.b Deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercí-
cio das avaliações;
a.c Não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida 
alcoólica.
9.27 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do 
TAF, sendo vedado o acesso de familiares e outras pessoas es-
tranhas.
9.28 O local preestabelecido para realização do TAF será GINASIO 
DE ESPORTES KIM NEGRÃO e para o teste de caminhada no 
CAMPO MUNICIPAL. 

DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO – DINAMOMETRIA DORSAL, MANU-
AL E ESCAPULAR:
9.29 O candidato fará o  Teste de Dinamometria Dorsal, manual e es-
capular, que obedecerá aos critérios de avaliação de dinamometria.

9.1 9.30 O Teste de Dinamometria Dorsal constará de exame com 
o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com capacidade de carga para 
até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas com intervalo de até 03 (três) minutos entre 
as execuções.
9.31 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma 
do dinamômetro, deixando os joelhos completamente estendidos, 
o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de 
aproximadamente 120º e a cabeça acompanhando o prolonga-
mento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, 
quando segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar am-
bas em pronação.
9.32 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará 
que aplique a maior força muscular possível nos músculos da re-
gião lombar, deixando-a ereta.
9.33 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou reali-
zar qualquer movimento adicional com as pernas e com os braços, 
como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização 
das ações musculares de tração lombar.
9.34 O Teste de Dinamometria Manual constará de exame com o 
aparelho de Dinamômetro Manual, com capacidade de carga para 
até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas 
em 03 (três) tentativas, sendo estas de contração máxima, reali-
zadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo como 
resultado a soma de ambas as mãos, com  intervalo de até 03 (três) 
minutos entre as execuções.
9.35 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afasta-
mento lateral das pernas, os braços ao longo do corpo, o punho e 
antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 
linha do antebraço.
9.36 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a 
maior tensão possível de flexão dos dedos, com a preensão da 
barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar.
9.37 Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Di-
namometria Dorsal.
9.38 O Teste de Dinamometria Escapular constará de exame com 
o aparelho de Dinamômetro Escapular, com capacidade de carga 
para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realiza-
das em 03 (três) tentativas com  intervalo de até 03 (três) minutos 
entre as execuções.
9.39 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés 
afastados, tronco em posição anatômica, cabeça direcionada para 
frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo 
e os ombros abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segu-
rar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o polegar. 
Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que 
execute o movimento em explosão. Não será permitido movimentar o 
corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os ombros saindo 
do ângulo de 90º. Esses movimentos dificultam a execução do teste.

DA SEGUNDA AVALIAÇÃO –TESTE DE CAMINHADA DE 1 MI-
LHA (MCARDLE, 1991: 143)
Metodologia: Peso corporal e idade
Aplicação: Caminhada de 1600m com tempo cronometrado
População Alvo: Indivíduos de baixa aptidão física [ VO2máx infe-
rior a 30 ml. (kg.min.)-¹]
9.40 A Avaliação da caminhada de 1 milha (MCARDLE, 1991:143) 
será realizada após o término dos Teste de Dinamometria Dorsal, 
manual e escapular.
9.41 Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e 
conferida a idade do candidato convocado.
9.42 Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória 
(VO2max), identificando indivíduos quanto a capacidade de reali-
zação de esforços físicos. A equação para VO2máx enunciada em 
ml. (kg.min.)-¹ é: VO2máx = 132,853 – (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 
x I) + (6,315 x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo S = 1 (mas-
culino) ou 0 (feminino).

9.43 O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo crono-
metrado, na maior velocidade possível sem correr. A frequência 
cardíaca em batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada 
durante toda a avaliação, sendo que o valor a ser utilizado na fór-
mula será o registrado no frequencímetro ao final do percurso dos 
1609m.
9.44 Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho 
mínimo para aprovação, ou seja, após o teste ficar na classifica-
ção considerada média nas Tabelas padrão internacional “Ameri-
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can Heart Association” para homens e mulheres conforme a idade, 
descrita abaixo.
Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max  ml/kg/min ) - HOMENS

Classificação da Potência Aeróbia - American Heart Association
Consumo Máximo de Oxigênio ( VO2max ml/kg/min ) – MULHERES

9.45 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o per-
curso de 1609m.
9.46 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assi-
nados pelo candidato.
9.47 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicio-
nal ou condições ou recursos especiais para a realização do TAF, 
deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados 
da data da publicação do Edital de Convocação, disponibilizado 
no quadro de avisos do Centro Administrativo Municipal e Paço 
Municipal e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística 
de Avaré (aos sábados) (https://www.avare.sp.gov.br/semanario/
digital/) seja na versão impressa ou eletrônica, no site oficial em 
www.avare.sp.gov.br, indicando claramente quais os recursos 
necessários, acompanhado de justificativa e parecer emitido por 
Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedi-
do, o recurso necessário e o teste a que se refere, junto ao Setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 – Centro – Avaré/SP .
9.48 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua respon-
sabilidade levar consigo no dia da aplicação do TAF os recursos 
especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente 
a avaliação, dentro dos critérios estabelecidos nesse Edital.
9.49 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela 
Comissão Examinadora do TAF, levando em consideração a razo-
abilidade e a viabilidade.
9.50 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não aten-
derem aos requisitos fixados no item 9.43. se sujeitarão à realiza-
ção do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os 
candidatos.

DOS RECURSOS
Os recursos do TAF-Teste de Aptidão física deverão obedecer as 
regras contidas no Item 11- Recursos-Teste de Aptidão Física- 
11.10 a 11.18 do Edital do Concurso Público nº 002/2018, publicado 
no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré em 10/08/2018

DO PROTOCOLO DO TAF PARA COVID-19
-O candidato deverá apresentar documento comprobatório de va-
cinação completa (1ª, 2 e reforço) dose contra COVID- 19, nos ter-
mos do Decreto 6641/2022, para a realização do Teste de Aptidão 
Física-TAF. 
- O candidato, se estiver acometido pelo COVID 19 deverá justificar 
sua ausência por meio de atestado médico, para remarcação de 
sua avaliação, devendo o atestado ser protocolado junto ao setor 
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 
1.810 - Centro - Avaré/SP, de segunda a sexta feira, das 08h00 às 
16h00 em até 48 horas após o dia do TAF
                                            
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Estância Turística de Avaré, (SP), 27 de Abril de 2022.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

NOTIFICAÇÃO Nº 007/2022 
Estância Turística de Avaré, 09 de Maio de 2022.

Considerando que o servidor abaixo relacionado faltou injustifica-
damente desde 10/03/2022, conforme CI 674896/2022/SME
Fica notificado a comparecer no Departamento de Recursos Hu-
manos e Gestão de Pessoal de imediato, para que sejam adotadas 

as providências legais e regularização da situação funcional, me-
diante apresentação do documento comprobatório do “motivo da 
falta” previsto na LM 315/95 (Estatuto).
O não comparecimento e após o prazo especificado, será dado 
prosseguimento ao feito, conforme dispõe a legislação em vigor.
    
Secretaria  Educação
Local de Trabalho  Transporte Escolar
Servidor notificado  Beatriz Auxiliadora de Oliveira

Atenciosamente,
RONALDO ADÃO GUARDIANO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Nome do servidor : BEATRIZ AUXILIADORA DE OLIVEIRA
Cargo: MONITOR 

Recebi a 1ª via.

Avaré, …..de............de........……………….
Servidor
Identificação do responsável pela entrega
Nome :………………………………………………….
Matrícula : ……………………………………………..
Assinatura :…………………………………………….
Ocorrência:…………………………………

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 050/2022
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato represen-
tado pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto 
nº 6121/2021 e 6123/2021,e conforme Decreto 5868/2020, con-
siderando justificativas contidas no Ofício 095/2022/SME, CI 
656755/2022/SMA, CI 671351/2022/SEMADS, CI 670037/2022/
SMDPC,, CI 666181/2022/SMS CI 658907/2022/SMS, CI 
672695/2022/SMF, CI 673491/22/SMF CI 673528/22/SMS, exone-
ração de Niara Murati da Silva Viveiros, Gustavo Silva Almeida, e 
não comparecimento do 91, 92 e 93 classificados, CONVOCA, os 
classificados do Concurso Publico 002/2018, homologado através 
do Decreto nº 5317/2018, de 26 de Outubro de 2018, publicado 
em 26 de Outubro de 2018, no Semanário Oficial Eletrônico, para 
o cargo/função de AGENTE ADMINISTRATIVO, a comparecer no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da publica-
ção deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e Ges-
tão de Pessoal, munidos dos documentos abaixo descritos, sito a 
Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orien-
tação do procedimento admissional, nomeação, exames médicos 
e entrega da documentação exigida, abaixo listada.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação  Nome
97   MARCIA HELENA LOPES BUENO
98   BRUNA BENINI RAMOS
99   ALANA CETANO SEVERNINI
100   RAFAEL DE CASTRO
101   CINTHIA GARROCINI
102   JESSICA LUANA GARCIA RIBEIRO
103   LETICIA BRUDER DE ALMEIDA 
DOMINGUES

Estância Turística de Avaré, aos 13 de Maio de 2022
                                                              

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  AGENTE ADMINISTRATIVO 
ATRIBUIÇÃO  Compreende em executar serviços 
LC 188/2013   de apoio nas áreas administrativas, 
financeiras, logísticas e recursos humanos das diversas unidades 
administrativas; classificar documentos diversificados e correspon-
dência, transcrição de dados, lançamentos, manuais e digitação 
em programas específicos, prestação de informações de proces-
sos, arquivo, atendimento ao publico em geral; executar atividades 
auxiliares de classificação e catalogação de manuscritos, livros, 
periódicos e outras publicações; planejar , organizar e executar ati-
vidades pertinentes ao centro de documentação e arquivo da mu-
nicipalidade, verificando a legislação quanto ao tempo correto para 
arquivo e condicionamento dos mesmos. Executa tarefas afins de-
signadas pelo superior imediato.

REQUISITO MÍNIMO Ensino Médio Completo e conheci-
mento em informática
HORÁRIO DE TRABALHO 40 horas semanais / 8 horas diárias
LOCAL DE TRABALHO Local a ser determinado pelo Se-
cretário Municipal de Administração

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
autenticado
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos, RG e CPF 
dos filhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para 
I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS
   Declaração de Bens, entregue em 
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 051/2022
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
6123/2021 de 04/01/2021, considerando não comparecimento do 
37º classificado, CONVOCA os classificados do Concurso Publico 
002/2018, homologado através do Decreto nº 5317/2018, de 26 de 
Outubro de 2018, publicado em 26 de Outubro de 2018, no Se-
manário Oficial Eletrônico, para o cargo/função de ENFERMEIRO, 
a comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir 
da data da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos 
Humanos e Gestão de Pessoal, munido dos documentos abaixo 
descritos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 
17:00 hs, para orientação do procedimento admissional, (nomea-
ção, exames médicos), entrega da documentação exigida.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação  Nome (classificado(a))
38   MARINA RITA CAVALHEIRO DO  
   IMPERIO

Estância Turística de Avaré, aos 13 de Maio de 2022

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

DENOMINAÇÃO  ENFERMEIRO
DESCRIÇÃO SUMARIA Compreende as tarefas que se des 
DO CARGO  tinam a planejar, organizar, exe 
(L.C. 188/2013)   cutar e supervisionar os serviços de 
enfermagem em postos de saúde, unidades de saúde e unidades 
assistenciais, empregando processos de rotina e ou específicos, 
zelando pela execução dos projetos, metas e rotinas de trabalhos, 
para garantir a prestação dos serviços, dentro dos padrões de qua-
lidade e quantidade estabelecidos, para possibilitar a proteção e a 
recuperação da saúde individual ou coletiva no município, na exe-
cução de programa de saúde pública, visando atender legislação 
pertinente;
REQUISITO  Ensino superior completo e compe 
(L.C. 188/2013)   tente registro no COREN.
JORNADA DE TRABALHO A ser determinado pelo Secretário 
Municipal da Saúde
LOCAL E HORÁRIO  A ser determinado pelo Secretário 
DE TRABALHO  Municipal da Saúde
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DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
– diploma frente e verso e registro no órgão autenticados
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimentos, RG e cpf de 
filhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)
01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
   Cartão SUS
   Declaração de Bens, entregue em 
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 052/2022 
O Município da Estância Turística de Avaré, neste ato representa-
do pelo  Sr. Ronaldo Adão Guardiano, nos termos do Decreto nº 
6121/2021 e 6123/2021, considerando justificativas contidas na CI 
663053/2022 e 662523/2022-SMS bem como pedido de demissão 
de Marcelo de Oliveira Domingues Ladeira e não comparecimento 
do 04 classificado, convoca os classificados do Concurso Publico 
001/2019, homologado através do Decreto nº 5458/2019, de 17 de 
Abril de 2019, publicado em 19 de Abril de 2019, no Semanário 
Oficial, para o emprego público de  DENTISTA-PSF, a comparecer 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data da pu-
blicação deste Edital, no Departamento de Recursos Humanos e 
Gestão de Pessoal com os documentos abaixo descritos, situado a 
Rua Rio Grande do Sul nº 1810, das 8:00 as 17:00 hs, para orien-
tação do procedimento admissional, exames médicos e entrega da 
documentação exigida para nomeação, posse e exercício.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da 
vaga, podendo a Prefeitura convocar o candidato imediatamente 
posterior.

Classificação  Nome
05   DEBORA DE CASTRO COSTA PE 
   TRIN
  
Estância Turística de Avaré, aos 13 de Maio de 2022.

RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração

                                                
DENOMINAÇÃO  DENTISTA-PSF
ATRIBUIÇÃO  Vide Anexo da L.C. nº 097/2009
REQUISITO  Nível Superior completo com gra-
duação em Odontologia e registro no CRO
CARGA HORÁRIA  40 (Quarenta) horas semanais / 08 
(oito) horas diárias
LOCAL DE TRABALHO ESFs 

DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
Quantidade de cópias Documento
02   Documento de Identidade - RG
02   Cadastro Pessoa Física - CPF
02   Comprovante residência (água, luz, 
telefone, etc)
01   Título eleitoral e último comprovan-
te de votação
01   Carteira Profissional - CTPS
01   PIS - PASEP
01   Comprovante grau de escolaridade 
autenticado – Diploma frente e verso e registro no CRO - Autentica-
dos)
01   Certificado militar
01   Certidão nascimento / casamento
01   Certidão nascimento, RG e CPF de 
filhos (menores de 14 anos para salário-família/maiores para I.R.)

01   Antecedentes Criminais (via inter-
net) e certidão de ações cíveis e criminais (TJ/fórum)
01   Foto 3x4
01   Cartão SUS
   Declaração de Bens, entregue em 
envelope lacrado e/ou última Declaração de IR
Obs: Se funcionário público vinculado a outro órgão, deverá apresen-
tar cópia  da exoneração e/ou cópia de rescisão de contrato de traba-
lho, para fins comprobatórios de acúmulo de cargo/emprego público

SEC. DE EDUCAÇÃO

Portaria  SME Nº 005, 12 de maio de 2022
 
Dispõe, nos termo do Decreto Municipal  
nº 6.730 de 18/05/22 e Decreto Estadual     
nº 66.575 de 17/3/2022, sobre a dispensa da obrigatoriedade do 
uso de máscaras ou de cobertura facial .

JOSIANE APARECIDA MEDEIROS DE JESUS, Secretária Muni-
cipal da Educação de Avaré, no uso  de suas atribuições que lhe 
são conferidas e,

Considerando que  o uso de máscaras deixa de ser obrigatório em 
todos os locais, com exceção dos serviços de saúde, como postos 
e hospitais, além de meio de transporte coletivo, em todo o estado 
de São Paulo,  tornando-se opcional em locais como escritórios, 
comércios, salas de aula, academias, entre outros  

RESOLVE

Artigo 1º – Fica recomendado para   prevenção do COVID 19 o uso,  
de máscara em ambientes fechados como, salas de aulas e outros, 
garantindo segurança  aos  alunos e demais servidores da Rede 
Municipal de Ensino,  

Artigo 2º – Deverá o Diretor da Unidade conscientizar os alunos e 
equipe sobre a importância do uso de máscara como prevenção.

Artigo 3º -  A Secretaria Municipal da Educação deverá ser comu-
nicada, por meio de ofício, em caso de contaminados, mediante 
apresentação de Atestado Médico.

Artigo 4º- Esta Portaria entra em vigor em sua data de publicação.

Josiane Aparecida Medeiros de Jesus
Secretaria Municipal da Educação

DEPARTAMENTO DE SAÚDE-D.E.S.S.

COMISSÃO PERMANENTE DE READAPTAÇÃO 
FUNCIONAL – C.P.R.F.

Rua Pará, 673 – Centro 
Telefone: (14) 3733-8111/3731-0632

A Comissão Permanente de Readaptação Funcional, reorganizada 
pelo Decreto nº 6.602, de 07 de dezembro de 2021, vem C O N V O 
C A R os servidores abaixo relacionados a comparecerem na sede 
do D.E.S.S. – Departamento de Saúde e Segurança do Servidor, 
sito a Rua Pará, nº 673, Centro, para serem avaliados pela Equi-
pe Multidisciplinar a fim de instruir os Processos de Readaptação 
Funcional, a saber:

LEGISLATIVO

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 03/2022

(Dispõe sobre revogação do Processo Licitatório nº 01/2022 – Dis-
pensa de Licitação nº 01/2022 e adota outras providências)

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ, Presidente da Câmara de Vere-
adores da Estância Turística de Avaré, no uso de suas atribuições 
regimentais e legais: 

Considerando a necessidade de readequação do objeto licitado, 
com vistas a uma contratação satisfatória para melhor atender aos 
interesses da Administração Pública do município de Avaré, e por 
conveniência administrativa;

Considerando que a empresa classificada em primeiro lugar não 
apresentou uma das certidões, CND municipal, ficando impossibili-
tada de ser contratada.;

Considerando que a segunda empresa não apresentou nenhum 
dos documentos e certidões exigidos, e também não alcançou o 
preço da primeira colocada, mantendo seu preço inicial;

Considerando que, conforme orientação jurídica, contatamos a ter-
ceira empresa classificada, que reduziu o seu preço inicial, porém 
também não atendeu aos requisitos exigidos previstos em lei para 
contratação;

Considerando que realizada nova cotação de preço apenas uma 
empresa se manifestou e ainda apresentou um valor muito maior 
dos outros cotados anteriormente.

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar o Processo Licitatório nº 01/2022 – Modalidade 
Dispensa de Licitação sob nº 01/2022, que tem por objeto a con-
tratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
lavagem de veículos, para a frota da Câmara de Vereadores da Es-
tância Turística de Avaré, de acordo com as condições e exigências 
contidas no Termo de referência e seus anexos, com supedâneo no 
art. 49, da Lei nº 8.666/93 c/c a Súmula n. 473 do STF (Supremo 
Tribunal Federal).

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Avaré, 19 de abril de 2022.

Flávio Eduardo Zandoná
Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 02/2022

(Dispõe sobre revogação do Processo Licitatório nº 25/2021 e ado-
ta outras providências)

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ, Presidente da Câmara de Vere-
adores da Estância Turística de Avaré, no uso de suas atribuições 
regimentais e legais: 

Considerando a necessidade de readequação do objeto licitado, 
com vistas a uma contratação satisfatória para melhor atender aos 
interesses da Administração Pública do município de Avaré, e por 
conveniência administrativa;

Considerando que as especificações desse objeto, nenhuma em-
presa demonstrou interesse em fazer orçamento para tal feito;
Considerando que a Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 
se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou 
oportunidade, bastando que o órgão comprove que não é mais de 
interesse público, de forma devidamente justificada;

RESOLVE:

Artigo 1º - Revogar o Processo Licitatório nº 25/2021, que tem por 
objeto a contratação de empresa especializada na prestação de 
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serviços de consultoria e assessoria jurídica para a Câmara de Ve-
readores da Estância Turística de Avaré, de acordo com as condi-
ções e exigências contidas no Termo Referencial e seus anexos, 
com supedâneo no art. 49, da Lei nº 8.666/93 c/c a Súmula n. 473 
do STF (Supremo Tribunal Federal).

Artigo 2º - Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Estância Turística de Avaré, 19 de abril de 2022.

Flávio Eduardo Zandoná
Presidente

AO MUNÍCIPE DE AVARÉ
A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré torna pú-
blico a relação das proposituras protocoladas e lidas na Sessão 
Ordinária de 09/05/2022, a saber: 

A íntegra das proposituras (projetos de leis; projetos de resolução, 
etc...) pode ser consultada no portal do poder legislativo www.ca-
maraavare.sp.gov.br, através do link “proposituras”

Projeto de Lei nº 102/2022
Autoria: Ver. Roberto Araujo
Regulamenta e disciplina a colocação de caçambas coletoras de 
entulho nas vias públicas do município de Avaré e dá outras pro-
vidências;

Projeto de Lei nº 103/2022
Autoria: Ver. Adalgisa Lopes Ward
Instituir Programa de Parceria e Cooperação visando o reuso e o 
encaminhamento de retalhos de tecidos e de outros produtos des-
cartados pela produção têxtil, para utilização em cursos de qualifi-
cação e capacitação de munícipes de baixa renda ou de vulnera-
bilidade social;

Projeto de Lei nº 104/2022
Autoria: Ver. Adalgisa Lopes Ward
Dispõe sobre a obrigatoriedade do Profissional Médico a realizar 
Consulta Médica de Qualidade nos Pacientes do SUS, na forma 
que especifica;

Projeto de Lei nº 105/2022
Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas
Institui e inclui no Calendário Oficial do Município de Avaré-SP a 
Semana Municipal de Dança e dá outras providências;

Projeto de Lei nº 106/2022
Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas
Disciplina o estacionamento temporário de veículos defronte às 
clínicas médicas, consultórios e clínicas veterinárias e dá outras 
providências;

Projeto de Lei nº 107/2022
Autoria: Ver. Hidalgo André de Freitas
Dispõe sobre a publicação no Site Oficial e nos Meio Oficiais da 
Prefeitura Municipal de Avaré da Relação dos Funcionários de 
Plantão do Conselho Tutelar de Avaré.;

Projeto de Lei nº 108/2022
Autoria: Ver. Luiz Cláudio da Costa
Proíbe as instituições financeiras e bancos de ofertar e celebrar 
contratos de empréstimos consignados, cartões de crédito consig-
nado e portabilidades de serviços consignados, com aposentados 
e pensionistas por meio de ligação telefônica ou similar no âmbito 
do Município da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo;

Projeto de Lei nº 109/2022
Autoria: Prefeito Municipal
Dispõe sobre a alteração do dispositivo da Lei nº 1.283, de 17 de 
novembro de 2.009, para os fins que especifica e dá outras provi-
dências.
de Agricultura e Abastecimento).

EXTRATO DE EDITAL-REPETIÇÃO 

Processo nº 10/2022 - Pregão Presencial nº 03/2022
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/05/2022, às 9h30min.

A Câmara de Vereadores da Estância Turística de Avaré, faz saber 
que se acha aberta a licitação na modalidade Pregão (Presencial) 
do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando contratação de Plano 
Privado de Saúde por meio de empresa especializada no setor, 
com cobertura ambulatorial, hospitalar e obstetrícia para os servi-
dores da Câmara de Vereadores de Avaré, conforme especifica-
ções do edital que estará disponível na Sede do Poder Legislativo, 
sito à Av. Gilberto Filgueiras, 1631 – Avaré – SP, no horário das 
08h00min, às 14h00min e também poderá ser acessado através 
do link: camaraavare.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (14) 3711-3070. 

FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Presidente da Câmara

DECRETOS
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ESPORTE

O professor Alberto Rigolo, ex-
-técnico da Seleção Brasileira de 
Handebol, ministrou um treino para 
atletas da Secretaria Municipal de Es-
porte e Lazer. 

O handebol é uma das moda-

Ex-técnico da Seleção Brasileira de
Handebol ministra treino a atletas de Avaré 

Alberto Rigolo foi recebido na quarta-feira, 11, no ginásio do Centro Avareense 
lidades oferecidas gratuitamente 
pela pasta. Rigolo esteve na quar-
ta-feira, 11, no ginásio do Centro 
Avareense a convite do professor 
Hélio Costa, popularmente conhe-
cido como Galo. 

“O professor Alberto perten-
ce ao Hall da Fama do Handebol 
Paulista”, ressaltou a pasta. “Sua 
experiência e trajetória contri-
buem muito para o crescimento 
de nossos atletas”. 

Além de dirigir a seleção em 
duas Olimpíadas, Rigolo foi o pri-
meiro a conquistar os Jogos Pa-
namericanos, entre outras vitórias, 
informa a Secretaria Municipal de 
Esporte. 
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO

O Centro de Atendimento 
ao Trabalhador e Empreen-
dedor (CATE) divulga as va-
gas de emprego disponíveis 
para a futura loja do Tenda 
Atacado. 

A previsão é de que a uni-
dade avareense seja inaugu-
rada em agosto. O processo 
seletivo conta com o apoio 
da Prefeitura da Estância 
Turística de Avaré, por meio 
da Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, que 
disponibilizou o CATE para 
auxiliar a empresa durante o 
processo de seleção. 

O empreendimento pre-
tende gerar 250 empregos 
diretos e outros 250 indire-
tos. Cerca de 90% da mão de 
obra será captada em Avaré, 
informaram os diretores do 
Tenda em fevereiro.  

Há vagas para nível mé-
dio e superior, inclusive para 
quem ainda está cursando 
graduação. 

Interessados devem levar 
currículo ao CATE, de segunda 
a sexta-feira, das 8 às 16h30. O 
órgão fica na Casa do Cidadão 
(Rua Bahia, nº 1580).  

Outras informações podem 
ser obtidas pelos telefones (14) 
3731-7303 e (14) 98204-0788. 
Confira as vagas abaixo. 

Nível superior 
Encarregado de bazar 
Experiência na CTPS/ Su-

perior completo em Adminis-
tração ou Correlatas/ Ambos 
os sexos. Coordenar e man-
ter organização das merca-
dorias no setor de Bazar, des-

Tenda Atacado divulga vagas
disponíveis para futura loja de Avaré
Há ofertas para nível médio e superior; interessados devem levar currículo ao CATE

tacando produtos em ofertas 
e condições de pagamento 
bem visíveis/ Acompanhar o 
estoque de mercadorias para 
que não haja ruptura, garan-
tindo a venda dos produtos e 
o atendimento ao cliente.
Encarregado de mercearia

Experiência na CTPS/ Su-
perior completo em Adminis-
tração ou Correlatas/ Ambos 
os sexos/ Coordenar e man-
ter organização e a disposi-
ção das mercadorias no setor 
de Mercearia, verificando a 
precificação dos produtos, 
validade das mercadorias se 
estão cadastradas, verifican-
do o corredor da loja a fim 
de deixá-los desobstruídos, 
entre outros.
Encarregado de frente de 

caixa
Experiência na CTPS/ Su-

perior completo em Admi-
nistração ou Correlatas/ Am-
bos os sexos/ Coordenar as 
atividades do setor de caixa 
central da loja, garantindo o 
funcionamento correto de 
cada caixa e seu sistema para 
que não haja quebra ou so-
bra nos mesmos/ Verificando 
a organização do Caixa Cen-
tral, limpeza dos chek-outs, 
certificando a produtividade 
dos colaboradores para o 
bom atendimento ao cliente.
Encarregado de hortifrut

Experiência na CTPS/ Su-
perior completo em Adminis-
tração ou Correlatas/ Ambos 
os sexos/ Coordenar as ativi-
dades do setor de Hortifruti 
controlando as datas de vali-

dades das mercadorias pere-
cíveis, as características, pesos 
e quantidades, garantindo o 
abastecimento e a disponibili-
dade das mercadorias. 

Encarregado de recebi-
mento de mercadorias
Experiência na CTPS/ 

Superior completo em Ad-
ministração ou Correlatas/ 
Ambos os sexos/ Coordenar 
as atividades do recebimen-
to de mercadorias, garan-
tindo condições adequadas, 
se estão de acordo com os 
pedidos de compra verifi-
cando quantidade, preço, 
peso, data de validade, tem-
peratura, assegurando o re-
cebimento correto entre as 
outras funções.
Encarregado de prevenção 

de perdas
Experiência na CTPS/ Su-

perior completo em Admi-
nistração ou Correlatas/ Am-
bos os sexos/ Acompanhar 
e executar as atividades do 
setor de Prevenção de Per-
das, obedecendo as normas 
e procedimentos internos, 
buscando ações para mini-
mizar as perdas e quebras 
ocorridas na loja e zelando 
pela ordem no local.
Encarregado de perecíveis

Experiência na CTPS/ Su-
perior completo em Admi-
nistração ou Correlatas/ Am-
bos os sexos/ Coordenar as 
atividades do Setor de Pere-
cíveis observando as normas 
e procedimentos definidos 
pela empresa, controlando as 
datas de validade das merca-

dorias perecíveis, as caracte-
rísticas, pesos, quantidades, 
garantindo o abastecimento 
e a disponibilidade das mer-
cadorias para os clientes.

Subgerente
Experiência na CTPS/ Su-

perior completo em Admi-
nistração ou Correlatas/ Am-
bos os sexos/ Acompanhar 
abertura e fechamento de 
loja, cumprindo as normas e 
procedimentos da empresa 
em todas as suas áreas, con-
tribuindo para o cumprimen-
to dos resultados e metas 
estipulados pela diretoria/ 
Assistir gerente e seus supe-
riores indiretos entre outras.

Ensino médio 
Assistente de gerente de 

loja
Experiência na CTPS/ Ensi-

no médio completo ou dese-
jável superior em Administra-
ção ou Correlatas/ ambos os 
sexos/ assessorar e executar 
as atividades relacionadas a 
controle de quebras, quadros 
de funcionários, escalas, me-
tas de venda do mês, e-mails 
da gerência, atendimento ao 
cliente, subgerente, encarre-
gados e assistentes de loja.

Assistente operacional 
(repositor)

Experiência na CTPS/ Ensi-
no médio completo/ Ambos 
os sexos/ Assessorar e execu-
tar as atividades do setor tais 
como manter a organização 
e a disposição das mercado-
rias/Verificar a precificação 
dos produtos de acordo com 
o sistema integrado/ Verifi-

car corredores da loja a fim 
de não deixá-los obstruídos, 
manter limpo e organizado 
e acompanhar o estoque de 
mercadorias para que não 
haja rupturas, garantindo a 
venda dos produtos.
Auxiliar administrativo de 

custos
Experiência na CTPS/ En-

sino Médio completo (cur-
sando ensino superior)/ 
Ambos os sexos/ Auxiliar 
nas atividades do setor de 
custos, fazendo controle das 
notas fiscais, dando entrada 
no sistema para garantir o re-
cebimento das mercadorias 
na loja/ Conferindo itens de 
preço, quantidades, impos-
tos, se estão de acordo com 
o pedido de compra.

Operador de cartão
Experiência na CTPS/ Ensi-

no Médio completo/ Ambos 
os sexos/ Atender clientes de 
Pré e Pós venda do cartão 
TENDA, prospectando novos 
clientes e atendendo os que 
já estão cadastrados com 
foco na qualidade da venda 
e do atendimento.

Vendedor de televendas 
(vendedor interno) 

Experiência na CTPS/ En-
sino Médio completo / Am-
bos os sexos/ Atender aos 
clientes, Pessoa Física e Jurí-
dica, por contato telefônico, 
fechando pedidos de ven-
das, oferecendo promoções 
de mercadorias, bem como 
buscar novos clientes, au-
mentando a carteira da loja 
e a venda da loja com lucro.
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MEIO AMBIENTE

Numa vitória histórica 
para a saúde coletiva, a Pre-
feitura da Estância Turística 
de Avaré, por meio da Secre-
taria Municipal de Meio Am-
biente, obteve a retirada de 
aproximadamente 400 tone-
ladas de amianto que foram 
abandonadas pela empresa 
Auco Componentes Auto-
mobilísticos. 

O resíduo da fibra que 
pode causar câncer estava 
em um imóvel às margens da 
SP-255 (Rodovia João Mel-
lão), sem destinação correta, 
desde que a firma encerrou 
as atividades nos anos 2000, 
representando risco para a 

Amianto abandonado há anos é retirado 
por ação da Prefeitura de Avaré
Conquista do município é vitória para saúde coletiva e para o Meio Ambiente

população avareense. 
“Além da remoção do ma-

terial, foi feito o rescaldo no 
local e a lavagem do barra-
cão para eliminar qualquer 
resíduo. Encerrou-se o caso 
amianto em Avaré. E com 
custo zero para os cofres pú-
blicos”, afirma a pasta. 

Proibido no Brasil desde 
2017, o amianto também é 
um risco para a natureza por 
se tratar de um poluente que 
não sofre degradação. 

Ação em conjunto
O material foi encami-

nhado para o Centro de Ge-
renciamento de Resíduos de 
Guatapará (SP), órgão au-

torizado a receber e acon-
dicionar resíduos contendo 
amianto.

O trabalho contou com o 
trabalho do Departamento 
Jurídico do Executivo, que 
conseguiu retomar a área 
da antiga Auco/Metal Arte, 
onde o material estava de-
positado. 

Por meio de comodato 
entre a empresa JC Prestação 
de Serviços LTDA e a Secre-
taria Municipal de Indústria 
e Comércio, a retirada do 
material que contaminava o 
espaço há décadas foi con-
cluída no dia 2 de maio. 

A remoção foi acompa-

nhada pelo Meio Ambiente 
com o apoio da Secretaria 
Municipal de Serviços.

“Desta forma, uma gran-
de problemática ambien-
tal da cidade foi resolvida, 
abrindo oportunidade para a 
instalação da empresa citada 
na área localizada na Avenida 
Giovani Begnozzi, nº 465, no 
Distrito Industrial Primavera”, 
afirma o município. 

Com previsão de gran-
de investimento, o novo 
empreendimento vai gerar 
dezenas de empregos em 
Avaré. Os trabalhos para 
adequação do imóvel já fo-
ram iniciados. 

Saiba mais 
O amianto é uma fibra 

de origem mineral. Apesar 
de possuir características 
valiosas para a indústria, o 
material pode causar doen-
ças graves como câncer de 
pulmão, laringe e asbestose. 
Isso porque são liberados 
fragmentos respiráveis du-
rante sua manipulação. 

O uso do amianto era 
permitido até 2017, quando 
o Supremo Tribunal Federal 
(STF) declarou inconstitu-
cional um artigo da Lei n° 
9.055 de 1995, proibindo 
a utilização do mineral no 
Brasil. 
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FROTA

Quatro novos veículos 
foram incorporados à Frota 
Municipal pela Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré. 

A conquista é fruto de 
convênio com o Governo 
do Estado de São Paulo, que 
destinou ao município uma 
pá-carregadeira, caminhão-
-pipa, ambulância e picape. 

Os três primeiros inte-
gram o Programa Nova Frota 
SP Não Para, iniciativa esta-

Avaré conquista quatro novos
veículos para a Frota Municipal
Pá-carregadeira, caminhão-pipa, ambulância e picape são fruto de convênio com Governo 
Estadual

dual que busca impulsionar 
o desenvolvimento econô-
mico local.

Já a picape faz parte do 
programa Cidadania do Cam-
po – Segurança do Agro. Ava-
ré já havia recebido um veículo 
com as mesmas especifica-
ções em abril deste ano. 

Ambos serão utilizados 
pela Secretaria Municipal de 
Abastecimento e Agricultura 
para ações na zona rural. 
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SERVIÇOS

A Prefeitura da Es-
tância Turística de Avaré 
implantou calçada em 
um trecho da Avenida 
Governador Mário Co-
vas, um dos principais 
acessos à cidade.  

A estrutura foi cons-
truída no lado oposto 
ao centro educacional 
do SESI. Além de be-
neficiar moradores e 
estudantes, o acesso vai 
garantir mais seguran-
ça aos praticantes de 
atividades físicas, muito 
comuns na região.   

A Secretaria Munici-
pal de Serviços já havia 
executado uma obra 
semelhante na semana 

Prefeitura constrói calçada em 
trecho da Avenida Mário Covas
Acesso vai beneficiar moradores, estudantes e praticantes de atividades físicas

anterior na região da 
Praça da Paz, onde fica 
o Cristo Redentor.

A melhoria represen-
ta mais um investimento 
da administração mu-

nicipal na ampliação da 
infraestrutura urbana de 
Avaré. 

Assistidos do Cen-
tro de Convivência do 
Idoso (CCI) Vereador 
Evaristo Garcia Pereira e 
do Centro Dia do Idoso 
(CDI) Luiz De Paschoal 
participaram de um pi-
quenique em comemo-
ração ao Dia das Mães. 

A atividade foi rea-
lizada na sexta-feira, 6 
de maio, no Horto Mu-
nicipal, um dos cartões-
-postais da Estância Tu-

Idosos celebram Dia das Mães com piquenique no Horto
Atividade reuniu assistidos do Centro de Convivência do Idoso e Centro Dia do Idoso 

SEMADS

rística de Avaré. 
O momento de lazer 

e interação comunitária 
contou com dinâmicas, 
alongamento e música 
ao vivo. 

Um grupo de Iaras 
também participou do 
encontro, totalizando 
aproximadamente 40 
pessoas.  

A atividade promo-
vida pela Secretaria 
Municipal de Assistên-

cia e Desenvolvimen-
to e Social (SEMADS) 
contou com o apoio da 
Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, que ce-
deu o transporte até o 
espaço. 

“Tivemos ainda a 
parceria do professor de 
Educação Física Luiz Car-
los Alves Júnior, da FREA, 
e a participação voluntá-
ria do cantor Rick Leal”, 
afirma a pasta. 
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VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO

Os processos administrativos que tramitaram na Vigilância Sanitária Municipal, iniciados pelos Autos 
de Infração abaixo relacionados, encontram-se extintos e arquivados, uma vez que cumprido todo o 
procedimento legal necessário. São eles:

01. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 953 de 21/02/2022, protocolo/processo nº 371/22 de 21/02/2022,
Interessado: Mendel Laboratório Clinico Eireli
CNPJ: 38.343.223/0001-24
Endereço: Av. Prefeito Paulo Novaes,699 Avaré-SP

02. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 952 21/02/2022, protocolo/processo nº 363/22 de 21/02/2022,
Interessado: Reproduh Centro de Reprodução Humana Ltda
CNPJ: 14.256.311/0001-20
Endereço: Av. Prefeito Paulo Novaes, 700 Avaré-SP

03. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 495 de 12/06/2021, protocolo/processo nº 1125/21 de 14/06/2021,
Interessado: Wesley Fernando de Oliveira
CPF: 480.231.528-74
Endereço: Rua Dona Carmem Dias Faria, 3733 Avaré-SP

04. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 856 de 11/06/2021, protocolo/processo nº 1133/21 de 14/06/2021,
Interessado: Matheus Moreira Meza
CPF: 391.430.768-40
Endereço: R: Cerqueira César, 477 Avaré-SP

05. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 857 de 12/06/2021, protocolo/processo nº 1129/21 de 14/06/2021,
Interessado: Vinícius Augusto Araújo de Almeida
CPF: 517.421.788-39
Endereço: R: Valdomiro Vicentini, 180. Avaré-SP

06. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 497 de 18/06/2021, protocolo/processo nº 1223/21 de 21/06/2021,
Interessado: Katlin Vitória Benices Pinto Ferreira
CPF: 518.182.038-71
Endereço: R: Firmino Gomes, 194 Avaré-SP

07. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 496 de 12/06/2021, protocolo/processo nº 1124/21 de 14/06/2021,
Interessado: Victor Eduardo Oliveira Teixeira
CPF: 503.310.188-96
Endereço: R: Dona Carmem Dias Faria, 3733 Avaré-SP

08. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 858 de 12/06/2021, protocolo/processo nº 1130/21 de 14/06/2021,
Interessado: Igor Gesiel Mathias Almeida
CPF: 501.924.978-55
Endereço: Av. Getúlio Vargas, 725 Avaré-SP

09. ARQUIVAMENTO DE AUTO DE INFRAÇÃO
AIF nº 494 de 12/06/2021, protocolo/processo nº 1126/21 de 14/06/2021,
Interessado: Hanna Karolyn de Santana
CPF: 464.296.528-90
Endereço: João Peres de Menezes, 417 Avaré-SP
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INEDITORIAIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente, fica notificada, KRISTIELY MAÍRA DE LIMA OLIVEIRA 
CPF: 518.182.038-71, de que na data de 30/08/21 foi lavrado contra si 
o Auto Penalidade de Advertência nº 467, decorrente do Auto Infração 
nº 494, ficando o prazo legal de 10 (dez) dias, a contar 05 (cinco) dias 
após a publicação deste, para a apresentação de defesa ou impug-
nação, junto à Vigilância Sanitária da Estância Turística de Avaré/SP, 
localizada na Rua: Maria Antônia de Souza, 392.

Pelo presente, fica notificada a empresa ALVES DE LIMA ODON-
TOLOGIA LTDA CNPJ:37.427.134/0001-01, de que na data de 
14/02/2022 foi lavrado contra si o Auto Imposição de Penalidade 
nº 047, decorrente do Auto Infração nº 629, ficando o prazo legal 
de 10 (dez) dias, a contar 05 (cinco) dias após a publicação deste, 
para a apresentação de defesa ou impugnação, junto à Vigilância 
Sanitária da Estância Turística de Avaré/SP, localizada na Rua: Ma-
ria Antônia de Souza, 392.

ATA REUNIÃO ORDINÁRIA COMTUR – 29 DE DE-
ZEMBRO DE 2021.

Aos vinte e nove dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e 
vinte um, às quinze horas em primeira chamada e às quinze horas 
e quinze minutos em segunda chamada, no Centro Cultural "Esther 
Pires Novaes", sito à rua Ceará, nº 1507, Centro, reuniram-se os 
membros do Conselho Municipal de Turismo de Avaré, conforme 
convocação feita para esta data com a presença da respectiva reu-
nião on-line, cujo foi enviado a todos momentos antes do início a 
reunião, sob o comando da Presidente em exercício, professora 
Vilma Zanluchi, para discutirem e deliberarem sobre as seguintes 
pautas:
Assunto 1. Informes da Secretaria de Turismo e Comtur, ofícios 
recebidos e expedidos, eventos, reuniões realizadas no período. 
Obs: Janeiro 2022 recesso dos Conselhos; Assunto 2. Leitura da 
Ata de 25 de Novembro de 2021, para aprovação dos Conselhei-
ros; Assunto 3. Comtur informa a recusa da troca de objeto e apro-
vação de projeto e aprovação da verba de 2022 que será utilizada 
na fase 2 da cobertura da Arena de Eventos e melhoria no Parque 
de Exposições "Fernando Cruz Pimentel"; Assunto 4. Palavra livre 
- Comtur solicita inscrição dos conselheiros; Assunto 5. Demais 
assuntos deliberativos ou não, mas de interesse do colegiado de 
turismo; encerramento.
Às 15:15 horas, em segunda chamada, deu início à reunião do 
Comtur – on line, com a Presidente Vilma Zanluchi, dando boas-
-vindas aos participantes. Estiveram presentes: Vilma Zanluch, 
Vera Lúcia Takeda Clemente, Ricardo Lopes (PIT), Caio R. Gerzely 
da Silva (Decon), Paulo Proença (convidado), Thaís (Secr. Comu-
nicação), Ana Russo (Secr. Turismo), Áurea Carolina (AFPESP), 
Márcio Danilo (Secr. Turismo), Ailton Camilo C. Souza (ARF) Ar-
quivo, Reinaldo Caçapa (Secr. Eventos), Áurea Cavalheira (Secr. 
Esporte), Isabel Cristina Cardoso (Secr. Cultura). Justificaram: An-
dréia Brizola Carvalheira e Pedro Guazelli (Secr. Agricultura) Daniel 
Amaral (OAB). Em seguida passou aos assuntos em pauta:
Assunto 1. Nenhum ofício foi emitido ou recebido, ou qualquer ou-
tra atividade foi realizada. Leitura do convite da reunião;
Assunto 2. A Presidente Vilma Zanluchi, leu a Ata da reunião ante-
rior, que foi aprovada por unanimidade;
Assunto 3. Com a palavra Caio R. G. da Silva (DECON) informa a 
todos a recusa da troca de objeto, Convênio nº 328/2019; com a 
recusa, ocorreu a renúncia do convênio por ser inviável sua exe-
cução. Aprovado pelo COMTUR. Falando em verba de 2022, fica 
aprovada sua utilização na 2ª fase da cobertura da Arena de Even-
tos na EMAPA, sendo que: 
1) Será ampliado o fluxo turístico por não depender de mudanças 
climáticas.
2) Esta demanda terá uma associação com o Parque de Eventos 
que realiza outras feiras, a exemplo da ABQM.
3) Com o possível aumento do fluxo turístico, o município terá um 
aumento significativo no desenvolvimento econômico e social.
4) Como já descrito, o projeto viabilizará a consistência entre o ob-
jeto e seu destino que propiciará melhor conforto aos turistas

5) Todo projeto terá as práticas de sustentabilidade e observadas 
e mantidas ODS).
6) A Arena de Eventos terá um destaque regional fazendo uma inte-
gração com o turismo regional, sendo aprovado por unanimidade.
Assunto 4. O sr Paulo Proença questiona Caio, sobre o porquê 
da verba ser toda dirigida para a Arena de Eventos (cobertura e 
acessibilidade), porque a verba para o lago não pode ir para o Cos-
ta Azul, porque este não é considerado um objeto turístico, mas 
para lá foi comprado um trator que fará serviços no Camping e na 
orla do Costa Azul. Outro trator foi para o Horto Florestal. Caio, 
complementou: hoje no ranqueamento das Estâncias, precisamos 
aumentar o fluxo de turistas, por isso a pressa na conclusão da 
Arena de Eventos, pois é o único elemento que atrai um maior nú-
mero de turistas;
Assunto 5. A Presidente Vilma mencionou que com ajuda do Se-
brae está se fazendo um cadastro de doceiras, para futuramente 
fazer um festival de doces, como é conhecida pelo Pingo de Leite, 
sugeriu então que se fizesse um reconhecimento do Doce de Lei-
te para se tornar um Patrocínio Cultural e Material da Cidade de 
Avaré, caso a se conversar com os proprietários para ver se têm 
interesse. Isabel (Secretaria da Cultura) divulgando eventos do Sin-
comerciários de Avaré, atrações para turistas para encerramento 
do ano. Aproveitando a pauta, a Presidente Vilma aproveitou para 
cobrar da Secretaria da Cultura o Calendário Anual de eventos da 
cidade, para uma maior divulgação de todos os eventos da cida-
de. Que disse estar juntamente com a Secretaria da Comunicação 
para a formação do calendário e também de um site da prefeitura 
Municipal para a divulgação dos mesmos. Às 15:50 horas, a Pre-
sidente Vilma Zanluchi deu por encerrada a reunião, agradecendo 
a presença de todos, salientando que a reunião foi muito produtiva 
e que agora todos vamos colocar “a mão na massa”, tirar todas 
as ideias do papel e colocar em prática. A presenta Ata levará sua 
assinatura juntamente com a assinatura da 1ª Secretária.

Profª Vera Lúcia Takeda Clemente
1ª Secretária

Profª Vilma Zanluchi
Presidente

Secretaria Municipal dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência

Lei de criação n°0090/2009

Ata n°005/2022
Aos 14 dias do mês de Abril do ano de 2022, às 09 h 11 minutos, 
inicia-se a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência. Estavam presentes, Marlon Ramos Ri-
beiro, Hilton Charles M. Pedro, Wilson dos Santos Valério, Vilma 
Zanluchi, Josana Souza Carlos, Felipe Silva Souza, Vanda dos 
Santos Silva, Patrícia Daltio dos Reis, Daiane Correa Novaga , 
Adalberto Nascimento dos Santos, Raquel Ap. Cardoso Angelo, 
Tiago Lopes da Rocha, Maria Carolina Peracelli Gomes. A reunião 
foi aberta pelo Presidente Hilton, que passou a palavra para a se-
cretária onde foram lidas as atas das reuniões Ordinária e Extraor-
dinária do mês de Março que foi aprovada por todos ,logo depois a 
senhora Josana responsável técnica e administrativa pela SEDPD 
apresentou o novo membro do conselho Adalberto representando 
Pessoas com Deficiencia visual, ao conselho e todos fizeram sua 
descrição, posto Adalberto ser pessoa com cegueira. A senhora 
Josana pediu a palavra para o Presidente para explanar sobre a 
CIPTEA , (Carteira de identificação da pessoa com transtorno do 
espectro autista) ,houve uma movimentação das mães em nossa 
cidade onde em um abaixo assinado com mais de 100 (cem) assi-
naturas as mesmas  pleiteavam a carteira para seus filhos ,assim 
sendo houve a necessidade da criação de um decreto e o mes-
mo foi aprovado pelo Prefeito Joselyr Benedito Costa Silvestre. Na 
SEDPD já tramita a licitação de uma  impressora colorida para a 
confecção das carteiras ,que tem validade de 05 ( cinco) anos e 
possui o tamanho de um RG, e  é válida em todo território nacio-
nal pois é amparada por Lei Federal ,lembrando que o município 
de Avaré foi agraciado com a mesma pela luta e pela aprovação 
do Decreto nº6773 de 13 de Abril de 2022. No dia 07 de Abril a 
SEDPD realizou o segundo Simpósio sobre o TEA ( Transtorno do 
Espectro Austista) e anunciou  01 (uma) reunião mensal voltada ás 
mães de crianças com, TEA que ocorrerá na SEDPD. Foi retomado 
o assunto sobre a equoterapia e o Presidente indagou a senhora 
Josana sobre a pauta da última reunião, a sra Josana passou ao 

conselho que em reunião com a Faculdade Eduvale foi passado 
que se faz necessário 02 (dois) equitadores, 01 (um) psicólogo (a), 
e um (a) fisioterapeuta e que terá uma reunião com o Capitão da 
Cavalaria de Sorocaba na próxima semana. O Dr. Tiago afirmou 
que é realmente importante a regulamentação que é necessária.  
Outra mãe relatou que seu filho possui todo atendimento pelo mu-
nicípio: Fisioterapia ,Neuropediatra ,Fonoaudióga , psicólogo. Em 
seguida foi levantada a questão do curso que a SEDPD promoveu 
uma capacitação para professores da Rede Municipal e Estadual 
para a inclusão da pessoa com deficiência. O curso de formação 
também foi estendido para diretores, o curso dia 08 de Abril das 
19:30 ás 22:30 onde foram convidados Secretária Municipal de 
Esportes, Diretoria Estadual posto a quantidade existente na rede 
Municipal e Estadual de crianças e adolescentes com deficiência. 
O comparecimento foi de um percentual ínfimo ,a conselheira Neu-
sania foi indagada ,em resposta ela disse que talvez os “ colegas” 
não terem noção da importância, ou pelo horário. Mas foi realizado 
no período noturno exatamente para a adequação de horários. O 
CMDPD discutirá estratégias para melhorias neste quesito visto a 
geração prejudicada por não treinar ,não frequentar jogos, compe-
tições serem nossos futuros Paratletas e a culpa não imputa a falta 
de vontade de aprender de terceiros . Foi discutido que no ano de 
2021 a SEDPD pleiteou diversas emendas parlamentares, e agora 
colhendo os frutos duas emendas estão sendo enviadas para a 
aquisição de um veículo para atendimento dos projetos da SEDPD. 
A Sra. Josana informou que havendo a possibilidade e para me-
lhor atendimento dos projetos e devido a pedidos da comunidade, 
a aquisição de uma Van adaptada utilizando o valor de 02(duas)
emendas é o ideal e necessário neste momento. Foi para votação 
e foi aprovado por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a 
reunião foi encerrada às 10 h e 50 min e a ata foi lavrada por mim, 
Priscila Amicci na qualidade de Secretária que será lida e assinada 
por todos os presentes acima nominados e referenciados.

Hilton Charles M. Pedro
Presidente do C.M.D.P.D.

Priscila Amicci 
Secretária do C.M.D.P.D
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SEC. DE FAZENDA

LICITAÇÃO

COMUNICADO DO DEPARTAMENTO DE
FISCALIZAÇÃO/ISS

MULTAS:
AIIM Nº 097/22 – RUA CARLOS CAVINI – 5.269.035-000 – RFA 
– LIMPEZA 
AIIM Nº 098/22 – RUA BAHIA – 2.093.010-000  - APA-E – LIMPEZA 
AIIM Nº 099/22 – RUA VOLUNTÁRIOS – 2.143.001-000 – LAN – 
LIMPEZA 
AIIM Nº 100/22 – PÇ MANOEL RODRIGUES – 4.322.003-000 – 
LAN – LIMPEZA 
AIIM Nº 101/22 – RUA PROF. ZAIRA – 3.203.016-000 – BAM – 
LIMPEZA 
AIIM Nº 102/22 – RUA SÉRGIO G. CHADDAD – 4.160.042-000 – 
LAN – LIMPEZA 
AIIM Nº 103/22 – RUA SÉRGIO G. CHADDAD – 4.160.030-000 – 
LAN – LIMPEZA 
AIIM Nº 104/22 – RUA HENRIQUE PEGOLI – 4.160.044-000 – 
JAMS – LIMPEZA 
AIIM Nº 106/22 – RUA SERGIO G. CHADDAD – 4.160.022-000 – 
WA – LIMPEZA 
AIIM Nº 107/22 – RUA SERGIO G. CHADDAD – 4.160.023-000 – 
OAAMC – LIMPEZA 
AIIM Nº 108/22 – RUA HENRIQUE PEGOLI – 4.160.013-000 – JBE 
– LIMPEZA 
AIIM Nº 109/22 – RUA HENRIQUE PEGOLI – 4.160.012-000 – WA 
– LIMPEZA 
AIIM Nº 110/22 – RUA HENRIQUE PEGOLI – 4.160.011-000 – OA-
AMC – LIMPEZA 
AIIM Nº 111/22 – RUA SERGIO GONÇALVES CHADDAD – 
4.139.013-000 – DR – LIMPEZA 
AIIM Nº 112/22 – RUA SERGIO GONÇALVES CHADDAD – 
4.139.016-000 – LAN – LIMPEZA 
AIIM Nº 113/22 – RUA SÉRGIO GONÇALVES CHADDAD – 
4.139.005-000 – LAN – LIMPEZA 
AIIM Nº 114/22 – RUA SÉRGIO GONÇALVES CHADDAD – 
4.139.006-000 – LAN – LIMPEZA 
AIIM Nº 115/22 – RUA SÉRGIO GONÇALVES CHADDAD – 
4.160.017-000 – RLB – LIMPEZA
AIIM Nº 116/22 – RUA SÉRGIO GONÇALVES CHADDAD – 
4.160.016.000 – RLB – LIMPEZA  
AIIM Nº 117/22 – RUA SÉRGIO GONÇALVES CHADDAD – 
4.160.018-000 – RLB – LIMPEZA 
AIIM Nº 118/22 – RUA LUIZ JOSÉ ALVES – 5.175.018-000 – AMPJ 
– LIMPEZA       
AIIM Nº 119/22 – RUA BAHIA – 2.093.010-000 – APA-E LIMPEZA                         
AIIM Nº 120/22 – RUA SOFIA – 4.249.001-000 – EGFJ – LIMPEZA                  
AIIM Nº 121/22 – RUA SOFIA – 4.249.002-000 – EGFJ – LIMPEZA                  

AIIM Nº 122/22 – RUA SOFIA – 4.249.003-000 – EGFJ – LIMPEZA                      
AIIM Nº 123/22 – RUA SOFIA – 4.249.004-000 – EGFJ – LIMPEZA                            
AIIM Nº 124/22 – RUA SOFIA – 4.249.005-000 – EGFJ – LIMPEZA                      
AIIM Nº 125/22 – RUA SOFIA – 4.249.006-000 – EGFJ – LIMPEZA   
AIIM Nº 126/22 – RUA SOFIA – 4.249.007-000 – EGFJ – LIMPEZA   
AIIM Nº 127/22 – RUA SOFIA – 4.249.008-000 – EGFJ – LIMPEZA 
AIIM Nº 128/22 – RUA VALÊNCIA – 4.255.014-000 – MASH – LIMPEZA
AIIM Nº 129/22 – RUA VALÊNCIA – 4.255.015-000 – JEBM – LIMPEZA 
AIIM Nº 130/22 – RUA MARIANA DA S GARCIA – 4.373.012-000 
– ECPAF – LIMPEZA  
AIIM Nº 131/22 – RUA NOVE DE JULHO – 3.045.050-000 – WRVP 
– LIMPEZA 
AIIM Nº 132/22 – RUA ACRE – 43.266.***/0001-44 – VHR – SO-
NORIZAÇÃO 
AIIM Nº 133/22 – RUA NOVE DE JULHO – 3.045.050-000 – WRVP 
– AUSÊNCIA DE PROJETO APROVADO
AIIM Nº 134/22 – RUA NOVE DE JULHO – 3.045.050-000 – WRVP 
– INÍCIO DA OBRA S/ RESP. TÉCNICO
AIIM Nº 135/22 – AV ESPANHA – 35.290 – AP – SONORIZAÇÃO     
AIIM Nº 136/22 – RUA ARMANDO PARIZZI CORREA – 5.350.004-
000 – BAM – SONORIZAÇÃO 
AIIM Nº 137/22 – RUA PROF. DULCE G. DE CARVALHO – 
5.168.007-000 – RPS – LIMPEZA 
AIIM Nº 138/22 – RUA SAUL BERTOLACINI – 3.161.019-000 – 
HCSO – LIMPEZA 
AIIM Nº 139/22 – RUA ANANIAS PIRES – 5.081.008-000 – AMC 
– LIMPEZA 
AIIM Nº 140/22 – RUA QUINZE DE NOVEMBRO – 4.191.018-000 
– DQ – LIMPEZA 
AIIM Nº 141/22 – RUA QUINZE DE NOVEMBRO – 4.349.018-000 
– AJR – LIMPEZA 
AIIM Nº 142/22 – RUA MADRID – 4.206.007-000 – LPS – LIMPEZA 

NOTIFICAÇÕES:
1828/21 – RUA CASSIOPEIA – F.054.007-000 – JB – SONORI-
ZAÇÃO 
553/22 – RUA AL FRIDA ELZA SCHEUBER BRANTES – 4.530.069-
000 – MLGDPR – LIMPEZA 
640/22 – RUA ACRE – 1.095.008-000 – UD – SONORIZAÇÃO 
648/22 – AV TRÊS MARIAS – 35.204 – JTM – ACADEMIA 
649/22 – RUA ODILO MELCHET MENDES – 4.573.010-000 – EJB 
– LIMPEZA 
662/22 – RUA TONICO BOAVA – 3.168.017-000 – HR – SONO-
RIZAÇÃO 
683/22 – AV JOÃO VICTOR DE MARIA – BIV-6245 – MVS – VÉI-
CULO IRREGULAR
687/22 – RUA FANY NADER ABAD – 3.246.016-000 – TPM – LIMPEZA 
688/22 – RUA SÃO MANOEL – 5.003.001-000 – JP – LIMPEZA 
689/22 – RUA VER. JOAQUIM LOPES DE MEDEIROS – 
2.164.004-000 – AGF – LIMPEZA 
690/22 – RUA AMAZONAS – 3.076.011-000 – WRG – LIMPEZA 
691/22 – RUA PIAUI – 1.064.009-000 – BMPSC – DEPÓSITO IR-
REGULAR
692/22 – AL FRIDA ELZA SCHEUBER BRANTES – 4.530.059-000 
– EBCA – LIMPEZA 
693/22 – AL FRIDA ELZA SCHEUBER BRANTES – 4.530.061-000 
– LFCC – LIMPEZA 
699/22 – AV GILBERTO FILGUEIRAS – 4.358.029-000 – JDSN 
S/M – LIMPEZA 
700/22 – RUA PARAIBA – 2.101.001-000 – JL – DEPÓSITO IR-
REGULAR
701/22 – PÁTIO DO MUNICÍPIO – CMG-9607 – VEÍCULO IRRE-
GULAR 
702/22 – RUA RIO GRANDE DO NORTE – 2.014.016-000 – E MA 
– LIMPEZA 
703/22 – AV PAULO CONTRUCCI LEAL – 5.327.011-000 – FCM 
– LIMPEZA
704/22 – RUA JOSÉ AUGUSTO CLARO – 5.327.009-000 – MCG 
– LIMPEZA 
705/22 – RUA JOSÉ AUGUSTO CLARO – 5.227.010-000 – TLMM 
– LIMPEZA 
706/22 – AV PAULO CONTRUCCI LEAL – 5.327.012-000 – DPR 
– LIMPEZA 
707/22 – RUA JULIO LANDI – 5.192.020-000 – MDR – LIMPEZA 
708/22 – RUA PROF. PEDRO MACHADO NOGUEIRA – 5.146.019-
000 – DCDG – LIMPEZA 
709/22 – AV PAULO CONTRUCCI LEAL – 5.327.018-000 – CAC 
– LIMPEZA 
711/22 – RUA BELA VISTA – 4.134.001-000 – JBF – LIMPEZA 
712-A/22 – RUA ANTONIO DURÇO – 5.211.030-000 – DFS – SO-
NORIZAÇÃO 
712/22 – RUA ANTONIO DURÇO – 5.211.030-000 – DFS – SO-
NORIZAÇÃO 
713/22 – RUA TEREZA LOBO CATIB – 4.681.024-000 – MADP – 

LIMPEZA 
714/22 – RUA MAJOR VITORIANO – JM EMPÓRIO – MESAS IR-
REGULARES
715/22 – RUA DONA LOLITA – 3.290.014-000 – PARAISO – LIMPEZA 
716/22 – RUA DONA LOLITA – 3.290.025-000 – PARAISO – LIM-
PEZA
717/22 – RUA PRESIDENTE PRUDENTE – R.008.009-000 – JAD 
– LIMPEZA 
719/22 – RUA PRESIDENTE PRUDENTE – R.007.010-000 – RCA 
– LIMPEZA 
727/22 – RUA VINTE E TRÊS DE MAIO – 4.008.005-000 – MFM 
– LIMPEZA 
727/22 – RUA WALDEMAR LOPES PERES – 3.298.037-000 – 
BSP – LIMPEZA
730/22 – RUA AMAZONAS – 4.024.013-000 – CSAT – LIMPEZA 
731/22 – RUA AVELINO FERNANDES – 3.222.014-000 – ASC – 
LIMPEZA 
732/22 – AV SALIM ANTONIO CURIATI – 3.207.024-000 – REN 
– LIMPEZA 
733/22 – RUA ACRE – 2.041.025-000 – MAO – LIMPEZA 
734/22 – RUA GOIÁS – 2.001.024-000 – ICS – DEPÓSITO IRRE-
GULAR 
735/22 – RUA SALIM ANTONIO CURIATI – 3.181.001-000 – MHO 
– DEPÓSITO IRREGULAR 
736/22 – RUA NOVE DE JULHO – 1.095.020-000 – DZRC – DE-
PÓSITO IRREGULAR 
737/22 – RUA NOVE DE JULHO – 3.062.024-000 – LBB – DEPÓ-
SITO IRREGULAR 
737/22 – RUA NOVE DE JULHO – 3.062.024-000 – LBB – DEPÓ-
SITO IRREGULAR 
738/22 – RUA ACRE – 2.044.024-000 – AP – DEPÓSITO IRRE-
GULAR 
740/22 – RUA PERNAMBUCO – 4.021.009-000 – SF – RECONS-
TRUÇÃO DE CALÇADA
741/22 – RUA BENEDITO PINTO CARDOSO – 5.414.006-000 – 
SROR – LIMPEZA 
875/22 – RUA JULIA ALVES ESTEVES – 3.243.003-000 – JAF – 
LIMPEZA 
876/22 – RUA JULIA ALVES ESTEVES – 3.243.004-000 – JAF – 
LIMPEZA 

AVISO DE EDITAL
REPETIÇÃO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/22 – PROCES-
SO Nº. 097/22
Objeto: Contratação de empresa para realização de exames de au-
diometria, conforme edital.
Data de Encerramento: 15 de junho de 2022 às 09:30 horas, Dep. 
Licitação.
Data de abertura: 15 de junho de 2022 às 10 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 Ramal 229 – www.avare.sp.gov.br – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 12 de maio de 2.022 – Olga Mitiko 
Hata – Presidente da Comissão Permanente para Julgamento de 
Licitações.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 058/2022 – PROCESSO Nº. 105/2022
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de sila-
gem de milho
Recebimento das Propostas: 26 de maio de 2.022 das 08 horas até 
08 de junho de 2.022 às 08 horas
Abertura das Propostas: 08 de junho de 2.022 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 08 de junho de 2.022 às 09h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – bllcompras.com – Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 13 de maio de 2.022 – Crislaine 
Aparecida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 066/2022 – PROCESSO Nº. 119/2022
ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS
Objeto: Registro de preços para eventual contratação futura de em-
presa para serviços de acolhimento institucional de longa perma-
nência para pacientes com grau III
Recebimento das Propostas: 30 de maio de 2.022 das 08 horas até 



EDIÇÃO 1.065 | AVARÉ, 14 DE MAIO DE 2022 19
10 de junho de 2.022 às 08 horas
Abertura das Propostas: 10 de junho de 2.022 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 10 de junho de 2.022 às 09h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – bllcompras.com – Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, 13 de maio de 2.022 – Crislaine Apa-
recida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 067/2022 – PROCESSO Nº. 120/2022
COTA RESERVADA PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de ma-
teriais para manutenção corretiva e preventiva em aparelhos de ar 
condicionado nas unidades da saúde
Recebimento das Propostas: 19 de maio de 2.022 das 08 horas até 
01 de junho de 2.022 às 08 horas
Abertura das Propostas: 01 de junho de 2.022 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 01 de junho de 2.022 às 14h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – bllcompras.com – Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, 13 de maio de 2.022 – Crislaine Apa-
recida Santos – Pregoeira.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 068/2022 – PROCESSO Nº. 121/2022
EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição futura de ci-
mento e cal para uso na Secretaria de Serviços
Recebimento das Propostas: 27 de maio de 2.022 das 08 horas até 
09 de junho de 2.022 às 08 horas
Abertura das Propostas: 09 de junho de 2.022 às 08h10min
Início da Sessão de Disputa de Preços: 09 de junho de 2.022 às 09h
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 233 – bllcompras.com – Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, 13 de maio de 2.022 – Crislaine Apa-
recida Santos – Pregoeira.

TERMO DE DELIBERAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 041/2022 – PROCESSO N° 067/2022
Referente ao Pregão em epígrafe, o Senhor RONALDO ADÃO 
GUARDIANO, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas 
atribuições legais, DETERMINA a rerratificação do edital nos termos 
a serem conferidos no site: www.avare.sp.gov.br e bllcompras.com.
Assim, nos moldes do artigo 21, inciso 4º da Lei 8.666/93 c/c Lei 
10.520 de 17 de julho de 2002, fixa-se o dia 06 de junho de 2022, 
às 09 horas para início da sessão de disputa de preços. Prefeitura 
da Estância Turística de Avaré, 13 de maio de 2.022.

ADJUDICAÇÃO
Concorrência Pública nº. 004/22 – Processo nº. 060/22
Fica ADJUDICADA à Concorrência Pública 004/22 à empresa O. 
PEREIRA JUNIOR ME para a concessão para uso e exploração re-
munerada do quiosque da Praça da Paz (Cristo), no valor de oferta 
mensal de R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, 11 de maio de 2.022 – Márcio Danilo 
dos Santos – Secretário Municipal de Turismo da Estância Turística 
de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA
Concorrência Pública nº. 004/22 – Processo nº. 060/22
Fica HOMOLOGADA a Concorrência Pública 004/22 à empresa O. 
PEREIRA JUNIOR ME para a concessão para uso e exploração 
remunerada do quiosque da Praça da Paz (Cristo). Prefeitura da 
Estância Turística de Avaré, 11 de maio de 2.022 – Márcio Danilo 
dos Santos – Secretário Municipal de Turismo da Estância Turística 
de Avaré.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO
Cesar Augusto Luciano Franco Morelli – Secretário Municipal de 
Transportes e Serviços da Estância Turística de Avaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 4.813/17, confor-
me o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 
HOMOLOGA a empresa FORTUN ENGENHARIA & SERVIÇOS 
LTDA ME (Itens 01 e 02), responsável pela contratação de empre-
sa especializada, através de registro de preços, para fornecimento 
de mistura de agregados graúdos (com pedras variando entre 25 a 
250 mm), relativa ao Pregão Eletrônico nº. 028/22 – Processo nº. 
047/22. Homologado em: 06/05/2.022.

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli – Secretário Municipal de 
Transportes e Serviços da Estância Turística de Avaré, neste ato 
representado conforme delegação de competência fixado pelo De-
creto Municipal nº4813/2017, e em conformidade com o disposto 
no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02 HOMOLO-

GA as Empresas FM PEÇAS E MÁQUINAS LTDA (Itens 01, 06, 
07, 12), ELETRIMAX ELÉTRICA E FERRAMENTAS LTDA (Itens 
02, 03, 08, 09) e BIDDEN COMERCIAL LTDA (Itens 04, 05, 10, 
11), responsáveis pelo registros de preços para futura aquisição 
de máquinas para uso pela Secretaria Municipal de Transportes e 
Serviços, relativa ao Pregão Eletrônico n° 044/2022 – Processo n° 
070/2022. Homologado: 04/05/2.022.

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Pregão Presencial nº. 007/2022 – Processo nº. 082/2022
Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 007/2022 à empresa 
ANDERSON GABRIEL PIMENTEL EIRELI, objetivando o registro 
de preços para eventual aquisição futura de cotas de gás P13 e 
P45 para atender aos equipamentos da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social. Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, 03 de maio de 2.022 – Adriana Moreira Gomes 
– Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social da 
Estância Turística de Avaré.

Pregão Presencial nº. 009/2022 – Processo nº. 099/2022
Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 009/2022 à empresa 
ANDERSON GABRIEL PIMENTEL EIRELI, objetivando o registro 
de preços para eventual aquisição futura de cotas de gás P13 para 
o Paço Municipal e Tiro de Guerra. Prefeitura da Estância Turística 
de Avaré, 04 de maio de 2.022 – Joselyr Benedito Costa Silvestre 
– Prefeito da Estância Turística de Avaré.

Pregão Presencial nº. 010/2022 – Processo nº. 100/2022
Fica HOMOLOGADO o Pregão Presencial 010/2022 à empresa 
DANIEL IMPÉRIO DALMATI 35466285862, objetivando a Contra-
tação de empresa para educação em libras para pessoas com defi-
ciência auditiva para prestação de serviços na Secretaria dos Direi-
tos da Pessoa com Deficiência com público-alvo: pessoas surdas, 
equipes de suporte, familiares de pessoas surdas, atendimento em 
serviços públicos e comunidade em geral, interpretação em libras 
em eventos e interlocução em locais públicos. A função deverá ser 
exercida por instrutor surdo e intérprete de libras. Carga horária 
semanal: 4 horas. Prefeitura da Estância Turística de Avaré, 09 de 
maio de 2.022 – Joselyr Benedito Costa Silvestre – Prefeito da Es-
tância Turística de Avaré.

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

Modalidade: Pregão Eletrônico nº. 028/22 – Processo nº. 047/22
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: FORTUN ENGENHARIA & SERVIÇOS LTDA ME
Objeto: Contratação de empresa especializada, através de regis-
tro de preços, para fornecimento de mistura de agregados graúdos 
(com pedras variando entre 25 a 250 mm), conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Transportes e Serviços
Valor Global: R$ 690.000,00 (Seiscentos e noventa mil reais)
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 06/05/2.022

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 044/2022 – Processo n° 070/2022
Órgão Gerenciador: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Detentora: FM PEÇAS E MÁQUINAS LTDA
Valor Global: R$ 103.996,00 (cento e três mil, novecentos e noven-
ta e seis reais)
Detentora: ELETRIMAX ELÉTRICA E FERRAMENTAS LTDA
Valor Global: R$ 72.097,80 (setenta e dois mil, noventa e sete reais 
e oitenta centavos)
Detentora: BIDDEN COMERCIAL LTDA
Valor Global: R$ 69.600,00 (sessenta e nove mil e seiscentos reais)
Objeto: Registro de Preços para futura aquisição de máquinas para 
uso pela Secretaria Municipal de Transportes e Serviços
Data da Assinatura da Ata de Registro de Preços: 04/05/2022

EXTRATO DE CONTRATO DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA

Modalidade: Concorrência Pública nº. 004/22 – Processo nº. 060/22
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: O. PEREIRA JUNIOR ME
Objeto: Concessão para uso e exploração remunerada do quios-
que da Praça da Paz (Cristo).
Valor mensal de oferta: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)
Data da Assinatura do Contrato: 11/05/2.022.

EXTRATO DE CONTRATO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL

Modalidade: Pregão Presencial nº. 007/2022 – Processo nº. 082/2022
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ANDERSON GABRIEL PIMENTEL EIRELI

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição futura de cotas 
de gás P13 e P45 para atender aos equipamentos da Secretaria 
Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
Valor: R$ 43.469,40 (quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e 
nove reais e quarenta centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 03/05/2.022.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 009/2022 – Processo nº. 099/2022
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ANDERSON GABRIEL PIMENTEL EIRELI
Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição futura de cotas 
de gás P13 para o Paço Municipal e Tiro de Guerra.
Valor: R$ 5.750,00 (cinco mil, setecentos e cinqüenta reais)
Data da Assinatura do Contrato: 04/05/2.022.

Modalidade: Pregão Presencial nº. 010/2022 – Processo nº. 100/2022
Contratante: Prefeitura da Estância Turística de Avaré
Contratada: ANDERSON GABRIEL PIMENTEL EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para educação em libras para 
pessoas com deficiência auditiva para prestação de serviços na 
Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência com público-
-alvo: pessoas surdas, equipes de suporte, familiares de pessoas 
surdas, atendimento em serviços públicos e comunidade em geral, 
interpretação em libras em eventos e interlocução em locais públi-
cos. A função deverá ser exercida por instrutor surdo e intérprete de 
libras. Carga horária semanal: 4 horas.
Valor: R$ 51.613,92 (cinqüenta e um mil, seiscentos e treze reais e 
novente e dois centavos)
Data da Assinatura do Contrato: 09/05/2.022.

TERMO DE PRORROGAÇÃO
Fica PRORROGADO o contrato na modalidade INEXIGIBILIDADE 
Nº 007/2020 – PROCESSO N° 115/2020 (Contrato n° 061/2020), 
que faz entre si a Prefeitura da Estância Turística de Avaré e em-
presa REFRIGERAÇÃO HUMBERTO E MARTINS LTDA ME, obje-
tivando a prestação de serviços de manutenção técnica preventiva 
e corretiva em refrigerador de vacina da Marca Indrel, com a pror-
rogação do prazo de vigência contratual até 22 de maio de 2.023, 
no valor de R$ 8.490,00 (oito mil, quatrocentos e noventa reais). 
Roslindo Wilson Machado – Secretário Municipal de Saúde da Es-
tância Turística de Avaré.
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EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de 
Educação está capacitando 
gestores de escolas munici-
pais e particulares de Educa-
ção Infantil para a elaboração 
ou revisão do Projeto Político 
Pedagógico (PPP).  

O PPP é um instrumen-
to coletivo que deve conter 
todo o planejamento do ano 
letivo de uma instituição de 
ensino, com apresentação de 
metodologia de aulas, metas 
e ações para cada bimestre 
ou semestre. 

Os trabalhos vão até o 
segundo semestre. “Esse 

Os alunos da modalidade 
Educação de Jovens e Adul-
tos (EJA) participaram de 
uma visita técnica à Estação 
de Tratamento de Água de 
Avaré. 

A iniciativa é uma parce-
ria entre SABESP e Secretaria 
Municipal de Educação. “Os 
estudantes vivenciaram as 
etapas do processo, desde a 
chegada das fontes de cap-
tação, decantação e adição 
de produtos químicos que 

Alunos da EJA visitam estação de tratamento da SABESP
Objetivo é conscientizar estudantes sobre o uso racional da água

tornam a água potável para 
o consumo, até a distribui-
ção às residências sem riscos 
para a saúde da população”, 
afirma a pasta. 

O objetivo do projeto de-
senvolvido pelos professores 
da EJA é conscientizar os alu-
nos sobre o uso racional da 
água, preservação de ma-
nanciais e a importância da 
sustentabilidade para o Meio 
Ambiente e para a sobrevi-
vência humana. 

Capacitação discute elaboração 
de projeto pedagógico
Gestores de escolas municipais e particulares participam da formação ministrada pela Edu-
cação

processo é amplo e, muitas 
vezes, tem a participação da 
comunidade escolar em sua 
elaboração”, afirma a Edu-
cação.

A partir do planejamen-
to, os gestores organizam o 
calendário de aulas de forma 
mais eficiente.  

Além do aspecto pedagó-
gico, o PPP funciona como 
uma ferramenta para assun-
tos burocráticos e logísticos 
da escola.

É possível, por exemplo, 
verificar a formação dos edu-
cadores, a quantidade de es-

tudantes por turma e quais 
são os recursos necessários 
para o desenvolvimento das 
atividades.  

Participação 
O projeto político peda-

gógico é ainda uma oportu-
nidade para o envolvimento 
e a participação dos pais nos 
assuntos escolares. 

“A gestão precisa estar 
aberta e estudar a viabilidade 

das sugestões e propostas 
apresentadas pelas famílias e 
pelos alunos, estimulando o 
compromisso social e o de-
senvolvimento da cidadania”, 
conclui a Educação. 
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No último dia 6, a Colônia 
Espírita Fraternidade foi pal-
co de uma palestra promo-
vida pela Secretaria Especial 
dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência (SEDPD). 

A entidade assistencial 
atende 200 meninos e meni-
nas em situação de vulnera-
bilidade, com idade entre 6 e 
17 anos.  

Servidores da pasta fala-
ram sobre inclusão da pes-
soa com deficiência para 
aproximadamente 70 fami-

Palestra sobre inclusão reúne familiares de 
assistidos na Colônia Espírita Fraternidade
Exposição foi ministrada pela Secretaria Especial dos Direitos da Pessoa com Deficiência

liares de assistidos. 
História, dados estatísti-

cos, dicas de relacionamento, 
equidade e garantia de direi-
tos foram os temas aborda-
dos pelos técnicos.

A SEDPD apresentou ain-
da serviços oferecidos ao pú-
blico como Isenção Tarifária 
para o Transporte Coletivo 
Urbano, Cartão Especial de 
Estacionamento, Carteira 
CIPTEA, Oficina de Libras, 
Oficina de Braille, Orientação 
e Mobilidade para pesso-

as com cegueira, Grupo de 
Acolhimento de Pais e Mães, 
seminários e simpósios, ca-
pacitação em atendimento 
para servidores públicos, 
Desfile de Moda Inclusiva, 
parcerias com as secretarias 
de Esporte e Cultura, Proje-
to Praia Acessível e ações de 
Assistência Social, que realiza 
orientações e encaminha-
mentos, Projeto Empregabili-
dade e pedidos de órteses e 
próteses, entre outros.  

A conscientização tem 

sido uma preocupação per-
manente da Secretaria Espe-
cial dos Direitos da Pessoa 
com Deficiência. 

Em parceria com o Ins-
tituto Límbios, a pasta pro-
moveu entre 3 e 5 de maio 
o seminário “Telas e Saúde: 
crianças e adolescentes na 
era digital”.

O evento on-line que já 
registra 2 mil visualizações 
contou com a participação 
da psicóloga Fabiana Vas-
concelos, do oftalmologista 

Emmerson Badaró e da neu-
rocientista Fernando Lauria. 

Os especialistas falaram 
sobre as mais recentes pes-
quisas sobre uso excessivo 
de telas e os impactos sobre 
a saúde e o desenvolvimento 
de crianças e adolescente. 

Saiba mais 
A SEDPD fica na Rua Cea-

rá, nº 1393. Outras informa-
ções sobre projetos podem 
ser obtidas pelo e-mail sm-
dpd@avare.sp.gov.br ou pelo 
telefone (14) 3732-8844.

DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA
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EMPREGO

O Posto de Atendimento ao Tra-
balhador (PAT) divulgou na quinta-
-feira, 12 de maio, as vagas de em-
prego disponíveis em Avaré.

São elas:
Ajudante de eletricista de veículos 

– 01 vaga
Assistente operacional - 01
Assistente de gerente de loja - 01
Auxiliar de cozinha - 01
Auxiliar de escritório - 01
Auxiliar de linha de produção - 01
Auxiliar de logística - 01
Auxiliar administrativo de custos -1
Auxiliar de manutenção predial -1
Campeiro - 01
Chefe de serviço de limpeza - 01
Conferente de carga e descarga -1
Eletricista montador - 01
Eletromecânico - 01
Encarregado de prevenção de 

PAT: confira as vagas de
emprego disponíveis em Avaré
Ofertas estão sujeitas à alteração sem qualquer aviso prévio

perdas - 01
Encarregado de perecíveis - 01
Encarregado de recebimento de 

mercadorias - 01
Encarregado de bazar - 01
Encarregado de hortifruti - 01
Encarregado de mercearia - 01
Encarregado de frente de caixa -1
Jardineiro - 01
Líder de almoxarifado - 01
Mecânico de manutenção de má-

quinas agrícolas  - 01
Mecânico de manutenção e insta-

lação de aparelhos de climatização e 
refrigeração - 01

Mecânico  montador - 01
Monitora - 01
Motorista de caminhão rolo/pran-

cha /retro - 01
Motorista operador de guindauto -1
Oficial de manutenção predial - 01

Operador de cartão - 01
Pizzaiolo - 01
Programador de manutenção - 01
Subgerente - 01
Técnico em manutenção de equi-

pamentos e instrumentos médico-
-hospitalares - 01

Técnico de montagem de imple-
mentos agrícolas  - 01

Técnico de enfermagem - 01
Técnico mecânico - 01
Torneiro mecânico - 01
Trabalhador rural - 01
Vendedor interno - 03
Vendedor externo - 01
Vendedor de televendas – 01 vaga 
Sujeitas à alteração
As vagas estão sujeitas à alteração 

sem aviso prévio conforme o preen-
chimento ou retirada das mesmas 
pelas empresas.

Empregador
É necessário o cadastro da empre-

sa ou pessoa física no endereço ele-
trônico empregabrasil.mte.gov.br ou 
diretamente no PAT para a disponibi-
lização de vagas e processo seletivo.

Candidatos
Já o candidato deve se cadastrar 

no site empregabrasil.mte.gov.br ou 
por meio do PAT. Os documentos ne-
cessários são o PIS, NIT, PASEP, Bolsa 
família, Cartão Cidadão, Carteira de 
Trabalho, RG, CPF e CNH.

É importante ainda que o candi-
dato mantenha seu cadastro atua-
lizado junto ao PAT, o que pode ser 
decisivo no processo de contratação.

Serviço
O PAT fica na Casa do Cidadão (Rua 

Bahia, nº 1.580, centro). Outras infor-
mações pelo telefone (14) 3732-1414.
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EDUCAÇÃO

A Secretaria Municipal de 
Educação vai oferecer for-
mação gratuita em Língua 
Brasileira de Sinais (LIBRAS), 
Sistema Braille e Análise do 
Comportamento Aplicada 
(ABA), destinada ao aten-
dimento de crianças com 
Transtorno do Espectro au-
tista (TEA) regularmente ma-
triculadas na Rede Municipal 
de Ensino.  

A capacitação é voltada 
para profissionais da Edu-
cação, servidores de órgãos 
públicos, funcionários de 

Secretaria oferece curso gratuito 
de Libras, Braille e ABA 
Formação é voltada para profissionais da Educação, funcionários de instituições privadas e 
familiares

instituições privadas e, prin-
cipalmente, familiares. 

A previsão é de que as 
aulas tenham início na última 
semana de maio. Serão ini-
cialmente 2 turmas de ABA 
(período tarde ou noite), 3 
turmas de Libras (manhã, 
tarde e noite) e 2 turmas de 
Braille (manhã e noite). 

A proposta do Centro 
Pedagógico e Administra-
tivo da Educação Especial 
(CPAEE), órgão responsável 
pela organização dos cursos, 
é ampliar a profissionalização 

no atendimento ao público-
-alvo não apenas em esco-
las municipais, mas também 
junto à sociedade avareense.

As inscrições para os cursos 
terminam no dia 18 de maio. 
Basta clicar no link https://
is.gd/fzMsdV e preencher o 
formulário. Outras informa-
ções podem ser obtidas pelo 
telefone (14) 3711-2211.

Inclusão 
A formação representa 

mais um importante pas-
so na direção da completa 
reestruturação do sistema 

municipal de atendimento à 
criança com deficiência nas 
escolas municipais.  

"Não devemos esperar a 
chegada do aluno com defi-
ciência para só então nos pre-
pararmos para atendê-lo. O 
tempo é precioso. Encontrar a 
escola preparada é um passo 
primordial na vivência escolar 
realmente inclusiva", ressalta 
Luís Henrique Silva, diretor do 
CPAEE, órgão ligado à Secreta-
ria Municipal de Educação.

Formação permanente 
A iniciativa marca ainda o 

início de um dos maiores pro-
jetos da pasta: a instalação, 
dentro do CPAEE, da Escola 
Permanente de Formação. 

A proposta é disponibili-
zar um sistema padronizado 
de treinamento, com apos-
tila própria, que ofereça, de 
forma cíclica e contínua, for-
mação de qualidade nas três 
áreas, permitindo que toda a 
rede municipal, assim como 
todos os que desejarem, te-
nham permanentemente 
acesso à formação gratuita e 
de qualidade.
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SAÚDE

A Santa Casa de Miseri-
córdia de Avaré recebeu um 
novo tomógrafo na segun-
da-feira, 9 de maio. O equi-
pamento de 64 canais tem 
capacidade para realizar uma 
ampla variedade de exames. 

A conquista contou com 
gestões da Secretaria Munici-
pal da Saúde junto à Diretoria 
Regional de Saúde de Bauru 
(DRS VI). 

A entidade filantrópica e 
a Prefeitura da Estância Turís-
tica de Avaré trabalham por 
meio de parceria. 

O tomógrafo está em 
processo de montagem. A 
instalação de softwares e a 

Santa Casa de Avaré
recebe novo tomógrafo 
Conquista contou com trabalho da Secretaria Municipal da Saúde junto ao Governo do Estado

capacitação de profissionais 
devem ter início no próximo 
dia 23. 

Demanda 
A demanda por tomogra-

fia computadorizada aumen-
tou durante a pandemia do 
coronavírus. Com 16 canais, 
o equipamento atualmente 
utilizado chegou a fazer mil 
exames por mês no auge da 
crise sanitária, informa a San-
ta Casa.  

Com a nova aquisição, 
o hospital passará a contar 
com dois aparelhos, am-
pliando o acesso de pacien-
tes, incluindo os do SUS, ao 
recurso tecnológico. 

Gestantes, puérperas, 
pessoas com comorbidades 
e portadores de deficiência 
são vacinados contra a In-
fluenza (Gripe) nesta etapa.

No caso de comorbidade, 
é preciso apresentar carta do 
médico com o CID ou recei-
ta das medicações utilizadas 
pelo paciente. A análise será 
feita pelo vacinador. 

A fase inclui ainda idosos 
a partir de 60 anos, profis-
sionais da Saúde e da Edu-
cação e crianças (6 meses a 

Gestantes, puérperas e outros grupos recebem vacina contra a Gripe  
Já idosos a partir de 60 anos e pessoas com comorbidade severa continuam recebendo 
quarta dose contra a Covid

menores de 5 anos).
Este último grupo também 

é imunizado contra sarampo, 
caxumba e rubéola. Os res-
ponsáveis devem procurar as 
unidades que fazem a vacina-
ção de rotina, ressalta a Secre-
taria Municipal da Saúde (con-
fira os locais abaixo).   

Próximos grupos 
Já caminhoneiros, traba-

lhadores de transporte co-
letivo, forças de segurança, 
funcionários do sistema pri-
sional e população privada 

de liberdade, bem como jo-
vens sob medida socioedu-
cativa, são vacinados contra 
a Gripe a partir de segunda-
-feira, 16 de maio.  

Covid
O público a partir de 60 

anos e pessoas com comor-
bidade severa continuam re-
cebendo a quarta dose con-
tra a Covid-19. 

Está apto para receber o 
reforço quem tomou a ter-
ceira dose há pelos menos 
quatro meses.

A vacinação contra a Co-
vid segue para todos os pú-
blicos acima de 5 anos. 

Locais
A vacinação acontece nos 

seguintes locais, dias e horários:
Centro de Saúde I: segun-

da a sexta das 8 às 16 horas 
(campanha);

Posto Bannwart: terça 
e quinta das 9 às 13 horas 
(campanha); segunda, quarta 
e sexta-feira das 8 às 12 ho-
ras (rotina);

Posto Bairro Alto: segunda, 

terça, quinta e sexta das 8 às 
11 horas (campanha); segun-
da a sexta-feira das 8 às 11 e 
das 13 às 15 horas (rotina);

Posto Brabância: segunda 
a sexta-feira das 8 às 16 ho-
ras (campanha);

Posto Bonsucesso: segun-
da a sexta-feira das 8 às 11 
horas (rotina) e das 13 às 15 
horas (campanha)

Flávio Negrão: segunda a 
sexta-feira, das 8 às 11 horas 
(campanha) e das 13 às 15 
horas (rotina).


